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OFICIO Nº 259/2022 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

00 00 0 

Buritirana (MA), 10 de Agosto de 2022 

A Secretaria Municipal de Saúde vem por meio deste requerer seja autorizada a 

deflagração de procedimento licitatório com objeto aquisição de ambulância para o município de 

Buritirana (MA), conforme termo de referência em anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

EXMO.SR. 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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1.DOOBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Aquisição de ambulância, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO 

CA TMA T: 461901 AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 
4X4 Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da 
cabine, Freio c/ (A.B.S .) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de 
alumínio adaptado e/ portas traseiras. C/ capacidade rnin de carga 1.000 kg Motor; Potência 
mín 100 cv; c/ todos os equipamentos de série não especi.ficados e exigidos pelo 
CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admíssão do motor e diferencial; Capacidade 
volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original do veículo, e/ 
montagem de bateria adicional mín 1 00A.Independente da potência necessâria do alternador, 
não serão admitidos alternadores menores que 120 A.Inversor de corrente contínua (12V) p/ 
alternada (l l0V) c/ capacidade rnin de l.000W de potência máx contínua, c/ onda senoidal 
pura.Painel elétrico interno mín de uma régua integrada c/ no mín 04 tomadas, sendo 02 
tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência máx de 120 W), intem1ptores e/ teclas 
do tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial.Sinafuador Frontal Secundário:barra 
linear frontal o veículo semi embutido no defletor frontal, 02 sinaJizadores a LEDs em cada 
lado da carenagem frontal da ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e 
consumo nominal máx de l ,0A por sinalizador.02 Sinafuadores na parte traseira na cor 
vermelha, c/ frequência mín de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras 
abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando 
acionado, c/ lente injetada de poJicarbonato, resistente a impactos e descolorização c/ 
tratamento UV.Fomece laudo que comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE 
J595 (Society of Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, 
umídade, poeira, corrosão, deformação e traseiros.Sinalização acústica c/ amplificador de 

1 potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, rnin de 03 tons distintos, sistema de megafone c/ 
ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no mín 100 dB @ 13,8 Vcc; Fornece laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE Jl849 (Society of Automotive Engineers), no que se 
refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; 
Sist. fixo de Oxigênio.Ventilação do veículo proporcionada por janelas e ar 
condicionado.Compartimento do motorista c/ o sist. origina] do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.P/ o 
compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um 
sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14.561.Capacidade 
térmica do sist. de Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ ao rnin 30.000 
BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca.No salão de atendimento, 
paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú.Maca retrátil ou bi
articulada, confeccionada em duraJumín.io; c/ no mín 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de 
elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e colchonete.Apresentar 
Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, Registro ou 
Cadastramento dos Produtos na ANVlSA; Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à norma 
ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, fe ito por laboratório credenciado. Design 
Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível 
e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados ao atendimento às 
vítimas.Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, pi auxiliar no 
embarque, c/ acabamento na cor amarela.Armârio lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ 
acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de 
vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra 
(ambulância) no caoô laterais e vidros traseiros. 

UND QTD 

UND 

VALOR MAXIMO 
ACEITÁVEL 

296.649,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de até 31.12.2022, contado da assinatura do contrato, 

prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - O objeto cuja contratação é pretendida destina-se ao transporte de pacientes. 

Oor,, r .,, ·u u 

2.2 - Conforme relatório quadrimestral de gestão, o município de Buritirana/MA, por não 

disponibilizar de unidade hospitalar, encaminha em média 220 pacientes por mês para a cidade de 

ImperatrizJMA. Vale ressaltar que as ambulâncias serão utilizadas para remoções simples e de 

caráter eletivo. 

2.3 - Referências de Pactuação Regional: conforme citado no paragrafo anterior, pelo fato de 

Buritirana/MA ser um município apenas de atenção primária ( atenção básica somente por meio de 

postos de saúde) as cidades de ImperatrizJMA e São Luís/MA são as cidades que o município tem 

pactuação de atendimento médico especializado para consultas, exames , internações e cirurgias 

de média e alta complexidade. 

2.4 - Programação do transporte em ambulância tipo A: Pelo fato do município não disponibilizar 

de unidade hospitalar as ambulâncias tipo A ficam de plantão 24 horas todos os dias para atender 

as demandas de saúde que surgem tanto nos 6 postos de saúde dos principais povoados e sede do 

município quantos nas 16 comunidades (povoados) que fazem parte do mesmo e assim transportar 

os pacientes para ImperatrizJMA. As ambulâncias serão essenciais para transportar pessoas que 

não apresentem risco de vida e serão utilizadas para remoções simples dos pacientes. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3 .1. O objeto cuja contratação é pretendida enquadra-se no conceito de bem comum, nos moldes 

do que preconiza o art. 1 º, da Lei nº 10.520/02 posto que dotado de padrões de desempenho e 

qualidade objetivamente definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais 

no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O prazo de entrega do objeto é de até trinta dias, contados da data do recebimento da 

"Ordem de Fornecimento", no seguinte endereço: Sede da Prefeitura Municipal de 

Buritirana (MA), sito na Av. Senador La Rocque s/n Centro. 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo fixado no item nº 4.1, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo dincia e na proposta. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OO CG0· 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de cinco dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de dois dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5 .1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substittúdo, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência ou Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 . efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e praza de 

garantia; 

6.1.1.1. Disponibilizar toda a literatura técnica ( como manual de serviço, catálogo de peças, 

manual de operação e manutenção) em língua portuguesa. 

6.1.1.2. Disponibilizar canal direto para contato do cliente com o fabricante ( como SAC, 0800, 

fale conosco ou similar) em língua portuguesa. 

6.1.1.3. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo respeitar a normas 

técnicas da ABNT, Normas MERCOSUL, Normas ISO, ou equivalente. 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

9 .3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. (art. 40, XIV, "a", da Lei nº 8.666/93) 

1 O .1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3 .1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 /100) I = 0,00016438 
I = (TX) I= 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 - A CONTRATADA deverá prestar garantia de cumprimento das obrigações principais e 

acessórias, no prazo de 1 O ( dez) dias, contados da assinatura do contrato, em favor da Prefeitura 

Municipal de Buritirana (MA), a importância equivalente a 5% (cinco por cento) do valor deste 

instrumento, em uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária. 

12.1.1 - Se o instrumento de garantia escolhido for seguro-garantia e fiança bancária, nele deverão 

constar as seguintes condicionantes: 

a) que seja fornecida por instituição financeira com solidez reconhecida no mercado ou lastreada 

em títulos idôneos e líquidos; 

b) todos os custos da garantia, seja fiança, seguro ou caução, deverão correr a conta do contratado; 

c) no caso de seguro, renúncia aos termos do art. 763 da Lei 10.406/2002 - Código Civil, e do art. 

12 do Decreto-lei 73/1966, com consignação, nos termos do item 4.2 das condições gerais da 

Circular Susep 232/2003, de que: "fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor 

mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas"; 
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d) nos outros casos, deve existir cláusula equivalente que estabeleça que a indenização seja paga 

ao beneficiário/segurado mesmo que o instituidor da caução/indenização/fiança não cumpra todas 

as condições estabelecidas; 

e) referência ao número do contrato a que se refere o instrumento de garantia; 

f) prazo de validade dos instrumentos de fiança/seguro/caução definido como: "até a extinção das 

obrigações do tomador/instituidor, no âmbito do referido contrato"; 

12.1.2 - A partir da entrega do objeto, a garantia anterior poderá ser substituída por outra de 1 % 

(um por cento) sobre o valor do contrato de fornecimento, nos termos do artigo 56 e seus 

parágrafos, da Lei nº. 8.666/93 e alterações, vigente durante 2 (dois) anos a partir do recebimento 

definitivo do total das máquinas, mantidas as condicionantes acima mencionadas. 

12.2 - Se o valor da garantia for usado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

inclusive indenização a terceiros, o contratado deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, improrrogáveis, contados da data em que for efetivamente notificado pelo 

contratante; 

12.3 - O contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para descontar os valores 

referentes a eventuais multas aplicadas ao contratado, bem como nos casos decorrentes de 

inadimplemento contratual e de indenização por danos causados ao patrimônio do município, ou a 

terceiros, quando da execução dos serviços; 

12.4 - A garantia terá validade até a vigência contratual, somente sendo liberada ante a 

comprovação de que não haja inadimplemento das obrigações contratuais e também das multas 

que venham a ser impostas ao contratado. 

12.5 - Em caso de aplicação de multa, se o valor desta for superior ao valor da garantia prestada, 

além da perda desta, responderá o Contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente; 

12.6 - A Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) não pagará juros, nem correção monetária, 

sobre a garantia apresentada, exceto a caução depositada em dinheiro, conforme parágrafo 4º do 

Art. 56 da Lei nº 8.666/93; 

12.7 - Tratando-se de fiança bancária deverá constar do instrumento a renúncia expressa pelo 

fiador dos beneficios previstos no Art. 827 e 835 do Código Civil; 

12.8 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro, o depósito deverá ser 

feito obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal, conforme preceitua o artigo 82 do Decreto nº 
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93.872, de 23 de dezembro de 1986; sendo devolvida atualizada monetariamente, nos termos do 

§4º do artigo 56 da lei nº 8.666, de 21 de junho 1993; 

12.9 - Na hipótese de a licitante vencedora não apresentar a garantia exigida, sem pertinente 

justificativa, tal conduta será considerada como descumprimento de cláusula contratual, prevista 

no artigo 87 da Lei nº 8.666/93; 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

e 13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13 .1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

13 .1.5. cometer fraude fiscal; 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assun entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

e 13.2.2. multa moratória de 0,1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13 .2.3 . multa compensatória de 2 % ( dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

13.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13 .1 deste 

Termo de Referência. 
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13 .2. 7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3. As sanções previstas nos subitens 13 .2.1 , 13.2.5 e 13.2.6 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

13 .4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13 . 7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013 , como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
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despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13 .1 O. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º de 

agosto de 2013 , seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13 .11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 296.649,00 (duzentos e noventa e seis mil, 

seiscentos e quarenta e nove reais) 

Buritirana (MA), 10 de Agosto de 202 

u · oz Madeira 
1cipal de Saúde 

APROVO o Termo de Referên a nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 
referido documento. 

Prefeito Municipal 
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PESQUISA DE PREÇOS 

O,..., r, r -1 !! 
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Painel de 
ª'reços 

MÉDIA 

R$ 
296.649,00 

Quantidade total de registros· O 

Registros apresentados. 1 a 1 

FILTROS APLICADOS 

vi Sl'RIO)A 
ECONOMIA 

MEDIANA 

R$ 
296.649,00 

Unidade de Fornecimento Código Material/Serviço Identificação do Item de Compra 

UN 461901 9809250500014202100001 

RESULTADO 1 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00014/2021 
Número do Item: 00001 

MENOR 

R$ 
296.649 

O'"\nr-1-
U ',_J ...L;) 

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de 01 (uma) unidade móvel de saúde, ambulância tipo A, para remoção 
simples, tipo pick-up, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal da Saúde do município de São Raimundo das 
Mangabeiras/MA. 
Quantidade Ofertada: 1 
Valor Proposto Unitário: R$ 370.000 

A Valor Unitário do Item: R$ 296649 
,a, Código do CATMAT: 461901 

Descrição do Item: AMBULÂNCIA, TIPO:FURGÃO, CAPACIDADE MÍNIMA CARGA:l.500 KG, COR:BRANCA, FORMATO 
SINALIZADOR:BARRA, TIPO SINALIZADOR:4 KITS ROTATIVOS COM LENTES VERMELHAS/BRANCAS IN-, 
COMBUSTÍVEL:DIESEL, QUANTIDADE PORTAS:2 DIANTEIRAS, 1 LATERAL DESLIZANTE E 1 TRASEIRA EM, 
POTÊNCIA:127 CV OU SUPERIOR, TIPO CAMBIO:MECÃNICO, CILINDRADA:2.200 CM3, QUANTIDADE MARCHAS 
TRANSMISSÃO A FRENTE:5 UN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UN 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: CHEVROLET/ Sl0CS 
Data do Resultado: 14/01/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: Gl0 TRANSFORMADORA, COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 38120508000104 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 980925 - PREFEITURA MUN.DE SÃO RAIM.DAS MANGABEIRAS/MA 
Órgão: ESTADO DO MARANHAO 
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Relatório gerado dia: 10/08/2022 às 12:02 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO 

OG 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, APROVA o Termo de Referência e, por via 

reflexa, AUTORIZA, na forma do art. 38 da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, Decreto 

Federal nº 10.024/2019 e demais normas pertinentes, o início de procedimento 

administrativo que vise selecionar a melhor proposta para a Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância 

com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buritirana - MA, aos 1 O dias do mês 

de agosto de 2022. 

~~LE&os6o;Eo~ .7is Prefeito Municipal 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER 

A PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA (MA), no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à 

anál ise e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de ofício de solicitação de realização de 

despesas para, em adotando os procedimentos legais cabíveis, proceder à 

realização de certame destinado a "[ ... ] aquisição de ambulância[ ... ]". 

Promovida a pesquisa de preços, a Secretaria Municipal 

de Saúde procedeu à elaboração de termo de referência e abertura de licitação na 

modalidade de Pregão Eletrônico. 

É o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a natureza do objeto do certame deflagrado se 

coaduna com o disposto no parágrafo único do art. 1 º, da Lei nº 10.520/02, in 

verbis: 

"Art. 1°. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 

adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por 

esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para 

os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

(destaques e grifos nossos) 
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PROCURADORIA JURÍDICA 
Por seu turno, regulamentando a diploma legal acima 

declinado, vem o Decreto Municipal nº 005/2013 estabelecer em seu art. 1 ° que: 

"Art. 1~ Fica aprovado, na forma do Anexo a este Decreto, o 

Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão, 

para a aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do 

Município de Buritirana." (destaques e grifos nossos) 

Considerando que as despesas decorrentes da 

contratação correrão à conta de verba federal oriunda de transferência voluntária 

(doe. anexo), forçosa é a realização de pregão por meio eletrônico, nos termos do 

que estabelece o art. 1°, § 3°, do Decreto Federal 10.024/2019, in verbis: 

"§ 3° Para a aquisição de bens e a contratação de serviços 

comuns pelos entes federativos, com a utilização de recursos da 

União decorrentes de transferências voluntárias, tais como 

convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será 

obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 

específica que dispuser sobre a modalidade de transferência 

discipline de forma diversa as contratações com os recursos do 

repasse." (destaques e grifos nossos) 

Cumpre observar que a minuta do instrumento 

convocatório exige, à título de participação no certame, toda a documentação a 

que aludem os arts. 4°, XIII da Lei nº 10.520/02 e/e arts. 28 a 31 , da Lei nº 

8.666/93 o que, de plano, permite-nos constatar, in casu, a observância dos 

princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade e moralidade 

administrativa, dentre outros. 

Observa-se, ainda, que a minuta do edital do certame 

prevê, minuciosamente, as regras da licitação, bem como traz como conteúdo 
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anexos contendo a seguinte documentação: Termo de Referência, minuta do 

contrato e proposta de preços, o que se coaduna com o interesse público e 

legislação aplicável. 

No tocante à minuta do contrato administrativo, acostada 

ao feito, é de se ver que encontra-se em conformidade com os ditames do art. 55 

e incisos da Lei 8.666/93. 

Sobre o tema, invocamos a lição de José dos Santos 

Carvalho Filho que, no mesmo diapasão, ensina: 

"Por outro lado, devem constar nos contratos o preâmbulo, o 

nome das partes e seus representantes, o objeto do ajuste, o ato 

autorlzativo do contrato, o número do processo da licitação, ou, 

se for o caso, da dispensa ou da inexigibilidade, e a menção de 

que seu regime jurídico é o da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULAS ESSENCIAIS 

Constituem cláusulas essenciais dos contratos administrativos 

aquelas indispensáveis à validade do negócio jurídico. As 

cláusulas que não tem esse condão, e que variam em 

conformidade com a natureza do contrato, são consideradas 

acidentais. 

Deve o contrato conter necessariamente algumas cláusulas, e 

estas estão relacionadas no art. 55 do Estatuto. Encontram-se na 

relação, dentre outras, a que defina o objeto e suas 

características; que indique o regime de execução, bem como o 

preço e as condições de pagamento; que demarque os prazos; 

que aponte os recursos; que fixe a responsabilidade das partes, 

etc." (Manual de Direito Administrativo. 10ª ed. Lumen Júris pg. 

169/170) (destaques e grifos nossos) 
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r ,,... n ,,... ,, -
' \J \... .) ·.e 

Tendo em vista a observação, por parte da Administração 

Pública, de todos os requisitos legalmente exigidos, opina este Órgão pela 

legalidade da minuta do instrumento convocatório do certame. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se a autoridade competente para as providências 

que julgar cabíveis. 

Buritirana (MA), 12 de agosto de 2022 

~~~~~ 
Anderson Leoncio de Almeida Santos 

Assessor Jurídico 
OAB-MA 17. 798 
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PREGAO ELETRONICO Nº 002/2022 
(Processo Administrativo nº 10.025/2022) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde e do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 057/2020 de 03 Agosto de 2020, sediada na Av. Senador La Rocque s/n Centro, Buritirana -
MA, realizará licitação, na modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01 , 
de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril , de 2018, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 31 .08.2022 
Horário: 08:30 hs (oito horas e trinta minutos) - Horário de Brasília - DF 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 
ambulância, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

10.302.0210.1 - 112 -Aquisição de veículos 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

• interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal , no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 
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4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para o 
microempreendedor individual - MEi , nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s) ; 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário) . 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, e estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1 . nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1 .2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII , da Constituição; 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição 
Federal ; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991 . 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital , ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1° da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5. 7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando o modelo e prazo de garantia. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ~n indiretamente no 

fornecimento dos bens. ,KY 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a sessenta dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços max1mos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais , quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal , gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7 .5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 
(cinquenta reais). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" , em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.1 O. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minut{)~do período de 

duração da sessão pública. ~ \-\ y 
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar
se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7 .17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7 .20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal , do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

7.21 . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento) , na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7 .26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência , sucessivamente, aos bens 
produzidos: 
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7.26.2. por empresas brasileiras; 

O,..._ r-,'"' G:• 
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7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
a sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
W obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada , acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° 
do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita ; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. Ê facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e zo indicados ty 6 
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pelo Pregoeiro, sem pre1u1zo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.1 O. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "e" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps. teu .gov. br0 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à~~vassificação. 
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9.1 .3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
- legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica: 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaonº no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência ; t ~ V 
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 ; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social , nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual , relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal , mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.1 O. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1 . No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
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9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5. 764, de 1971 , ou de uma 
declaração, sob as penas da lei , de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG) , Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente {LC), superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG= - P- a_s_s-iv_o_ C_ir_c_u_la-n-te_ +_P_a_s_s_iv_o_N- ão- C-ir_c_u_la-n-te-

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) , deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 1 O % (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica 
9.11 .1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11 .2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.11.2.1 . Fornecimento de uma AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 
4X4 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora , uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista , a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9 .15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no sub item anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital , sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital , o licitante será declarado 
vencedor. 

1 O. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 . ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional , o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global , prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital , sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11.1 . Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

11 .2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso , fundamentadamente. 

11 .2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai , mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção 
decadência desse direito. 

de recorrer importará a 
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11 .2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11 .4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12 .1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista , nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail , de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso e não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Será exigida a prestação de garantia da contratação, conforme regras constantes do Termo de 
Referência. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual períow, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios al i 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

15.4. O prazo de v1gencia da contratação é de até 31 .12.2022, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili , da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1 . Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento , sem ônus, antes da 
contratação. 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 

15. 7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
ed ital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência , anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17 .1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscal ização estão previstos no Termo de 
Referência . 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
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20.1.3. apresentar documentação falsa ; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1. 7. cometer fraude fiscal ; 

20.1 .8. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva , em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

- 20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a administração municipal e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado , para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. f ~'V 
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20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 

20.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21 .1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

21 .2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
prefeitura@buritirana.ma.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: sede da Prefeitura 
Municipal sito na Av. Senador La Rocque s/n Centro, setor de Licitações. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21 .6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21 .7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão públ ica do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital , no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
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22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

é 22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 . O Edital está disponibilizado, na íntegra , no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim , 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal}, na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos e interessados. 

22.12. Integram este Edital , para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1. ANEXO 1- Termo de Referência; 

22.12.2. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato; 

22.12.3. ANEXO Ili - Modelo de Carta Proposta; 

Buritirana (MA), 12 de Agosto de 2022 
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1. DO OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREGAO ELETRONICO Nº 002/2022 
(Processo Administrativo nº 10.025/2022) 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Aquisição de ambulância, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO 

CATMAT: 461901 AMBULÃNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO 
TIPO PICK-UP 4X4 Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 
4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio e/ (A.B.S.) 
nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, 
implementado c/ baú de alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ 
capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; Potência mín 100 cv; c/ 
todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e 
diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros 
cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ montagem de 
bateria adicional mín 100A.lndependente da potência necessária 
do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 
A.Inversor de corrente contínua (12V) p/ alternada (11 OV) c/ 
capacidade mín de 1.000W de potência máx contínua, c/ onda 
senoidal pura.Painel elétrico interno mín de uma régua integrada c/ 
no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+ T) de 11 O Vca e 02 p/ 
12 V (potência máx de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo 
iluminadas; Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal 
Secundário:barra linear frontal o veículo semi embutido no defletor 
frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem 
frontal da ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 
Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 
Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, e/ frequência mín 
de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras 
abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência 
no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de policarbonato, 
resistente a impactos e descolorização c/ tratamento UV.Fornece 
laudo que comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE 
J595 (Society of Automotive Engineers) , no que se refere aos 
ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e 
traseiros.Sinalização acústica c/ amplificador de potência mín de 
100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema de 
megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no mín 
100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à 
norma SAE J1849 (Society of Automotive Engineers) , no que se 
refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas 
c/ um único autofalante; Sist. fixo de Oxigênio.Ventilação do 
veículo proporcionada por janelas e ar 
condicionado.Compartimento do motorista c/ o sist. original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.P/ o 
compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e ventilação 
conforme o item 5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica do sist. 
de Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no mín 30.000 

VALOR 
UNO QTD MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

UNO 1 296.649,00 
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BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca.No 
salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral 
escamoteável , tipo baú.Maca retrátil ou bi-articulada, 
confeccionada em duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de 
comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo 
menos 45 graus e colchonete.Apresentar Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, 
Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 
24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e 
AMO Standard 004, feito por laboratório credenciado. Design 
Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às 
vítimas.Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira 
direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor 
amarela.Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ 
acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos e 
medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do 
veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) 
no capô, laterais e vidros traseiros. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de até 31.12.2022, contado da assinatura do contrato, 

prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICA TIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - O objeto cuja contratação é pretendida destina-se ao transporte de pacientes. 

2.2 - Conforme relatório quadrimestral de gestão, o município de Buritirana/MA, por não disponibilizar de 

unidade hospitalar, encaminha em média 220 pacientes por mês para a cidade de Imperatriz/MA. Vale 

ressaltar que as ambulâncias serão utilizadas para remoções simples e de caráter eletivo. 

2.3 - Referências de Pactuação Regional : conforme citado no paragrafo anterior, pelo fato de 

- Buritirana/MA ser um município apenas de atenção primária (atenção básica somente por meio de 

postos de saúde) as cidades de Imperatriz/MA e São Luís/MA são as cidades que o município tem 

pactuação de atendimento médico especializado para consultas, exames , internações e cirurgias de 

média e alta complexidade. 

2.4 - Programação do transporte em ambulância tipo A: Pelo fato do município não disponibilizar de 

unidade hospitalar as ambulâncias tipo A ficam de plantão 24 horas todos os dias para atender as 

demandas de saúde que surgem tanto nos 6 postos de saúde dos principais povoados e sede do 

município quantos nas 16 comunidades (povoados) que fazem parte do mesmo e assim transportar os 

pacientes para Imperatriz/MA. As ambulâncias serão essenciais para transportar pessoas que não 

apresentem risco de vida e serão utilizadas para remoções simples dos pacientes. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. O objeto cuja contratação é pretendida enquadra-se no conceito de bem comum, nos moldes do que 

preconiza o art. 1°, da Lei nº 10.520/02 posto que dotado de padrões de desempenho e qualidade 

objetivamente definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais no mercado. 
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4. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O prazo de entrega do objeto é de até trinta dias, contados da data do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento", no seguinte endereço: Sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA), sito na Av. 

Senador La Rocque s/n Centro. 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo fixado no item nº 4.1, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de cinco dias 

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de dois dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1 .2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente e com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

5.1 .3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1 .4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência ou Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital , seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

19 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

6.1 .1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia; 

6.1.1.1. Disponibilizar toda a literatura técnica (como manual de serviço, catálogo de peças, manual de 

operação e manutenção) em língua portuguesa. 

6.1.1.2. Disponibilizar canal direto para contato do cliente com o fabricante (como SAC, 0800, fale 

conosco ou similar) em língua portuguesa. 

6.1.1.3. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo respeitar a normas técnicas 

da ABNT, Normas MERCOSUL, Normas ISO, ou equivalente. 

_ 6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

- 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA e 8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as provid;~~yiveis. 
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10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. (art. 40, XIV, "a", da Lei nº 8.666/93) 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato . 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

- manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou , no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créd itos . 

10.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

defesa. 

necessárias à 

à contratada 

J~Y 
rescisão 

a ampla 

21 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

G
,... r r, .l r-0 
V v 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11 .1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1 . A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100) 1 = 0,00016438 
1 = (TX) I= 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

11. DO REAJUSTE 

11 .1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

11 .1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

11 .3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11 .5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 
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11 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11 .7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 - A CONTRATADA deverá prestar garantia de cumprimento das obrigações principais e acessórias, 

no prazo de 1 O (dez) dias, contados da assinatura do contrato, em favor da Prefeitura Municipal de 

Buritirana (MA), a importância equivalente a 5% (cinco por cento) do valor deste instrumento, em uma 

das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária. 

12.1.1 - Se o instrumento de garantia escolhido for seguro-garantia e fiança bancária, nele deverão 

constar as seguintes condicionantes: 

a) que seja fornecida por instituição financeira com solidez reconhecida no mercado ou lastreada em 

títulos idôneos e líquidos; 

b) todos os custos da garantia, seja fiança, seguro ou caução, deverão correr a conta do contratado; 

c) no caso de seguro, renúncia aos termos do art. 763 da Lei 10.406/2002 - Código Civil , e do art. 12 do 

Decreto-lei 73/1966, com consignação, nos termos do item 4.2 das condições gerais da Circular Susep 

232/2003, de que: "fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o 

tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas"; 

d) nos outros casos, deve existir cláusula equivalente que estabeleça que a indenização seja paga ao 

beneficiário/segurado mesmo que o instituidor da caução/indenização/fiança não cumpra todas as 

- condições estabelecidas; 

e) referência ao número do contrato a que se refere o instrumento de garantia; 

f) prazo de validade dos instrumentos de fiança/seguro/caução definido como: "até a extinção das 

obrigações do tomador/instituidor, no âmbito do referido contrato"; 

12.1.2 - A partir da entrega do objeto, a garantia anterior poderá ser substituída por outra de 1 % (um por 

cento) sobre o valor do contrato de fornecimento, nos termos do artigo 56 e seus parágrafos, da Lei nº. 

8.666/93 e alterações, vigente durante 2 (dois) anos a partir do recebimento definitivo do total das 

máquinas, mantidas as condicionantes acima mencionadas. 

12.2 - Se o valor da garantia for usado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

inclusive indenização a terceiros , o contratado deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, improrrogáveis, contados da data em que for efetivamente notificado pelo contratante; 

12.3 - O contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para descontar os valores referentes a 

eventuais multas aplicadas ao contratado, bem como nos casos decorrentes de inadimplemento 

contratual e de indenização por danos causados ao patrimônio do município, ou a terceiros, quando da 

execução dos serviços; 

12.4 - A garantia terá validade até a vigência contratual, somente sendo liberada ante a comprovação de 

que não haja inadimplemento das obrigações contratuais e também das multas que venham a ser 

impostas ao contratado. 
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12.5 - Em caso de aplicação de multa, se o valor desta for superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá o Contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

12.6 - A Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) não pagará juros, nem correção monetária, sobre a 

garantia apresentada, exceto a caução depositada em dinheiro, conforme parágrafo 4° do Art. 56 da Lei 

nº 8.666/93; 

12.7 - Tratando-se de fiança bancária deverá constar do instrumento a renúncia expressa pelo fiador dos 

benefícios previstos no Art. 827 e 835 do Código Civil ; 

12.8 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito 

obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal, conforme preceitua o artigo 82 do Decreto nº 93.872, de 

23 de dezembro de 1986; sendo devolvida atualizada monetariamente, nos termos do §4º do artigo 56 

da lei nº 8.666, de 21 de junho 1993; 

12.9 - Na hipótese de a licitante vencedora não apresentar a garantia exigida, sem pertinente 

justificativa, tal conduta será considerada como descumprimento de cláusula contratual, prevista no 

artigo 87 da Lei nº 8.666/93; 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. cometer fraude fiscal ; 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência , por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

13.2.2. multa moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.3. multa compensatória de 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória , no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município, com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de 

Referência. 

24 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

O 'i r 1") 
U ' v 

13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5 e 13.2.6 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

13.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

e Civil. 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.1 O. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.11 . O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 296.649,00 (duzentos e noventa e seis mil, seiscentos e 

quarenta e nove reais) 

Buritirana (MA), 10 de Agosto de 202 

APROVO o Termo de Referênci oldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 
documento 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2022 
(Processo Administrativo nº 10.025/2022) 

ANEXO li 

MINUTA DO CONTRA TO 

TERMO DE CONTRA TO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E 
A EMPRESA ............................................................ . 

O Município de Buritirana (MA}, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01.601 .303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a ____ _ , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_____ , com sede na _____ , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) __ , portador(a) da Carteira de Identidade nº ___ e do CPF nº ___ , tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº 10.025/2022 e em observância às disposições da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 006/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 . O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ambulância, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência , anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2022, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO 
UND QTD V. UNT. CATMAT 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de __ / _ _ / ___ e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __ (__J 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, ~ 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: I 
10.302.0210.1 -112-Aquisição de veículos , 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 
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6. CLAUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 
Termo de Referência . 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 9 CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência , anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 
12.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
12 .1.1 . por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei , sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência , anexo ao Edital ; 
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li , da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. e 12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16.1. CLAUSULA DECIMA SEXTA- PUBLICAÇAO 

O Cu8 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa 
oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17 .1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1 . É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA) , comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

TESTEMUNHAS: 

1 ---------
CPF: ------

2---------
CPF: _____ _ 

Buritirana (MA), _de __ de 2022 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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PREGAO ELETRONICO Nº 002/2022 
(Processo Administrativo nº 10.025/2022) 

ANEXO Ili 
(Proposta de Preços) 

de de -----------
______ (empresa), com sede na cidade de _________ à Rua ______ , n.0 

____ , inscrita no CNPJ/MF sob o número _ _ ______ neste ato representada por 
____________ , portador do CPF n.º ____ e R.G. n.º ______ , abaixo 
assinado propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, os 
preços infra discriminados para a aquisição de ambulância, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
002/2022 - CPL: 

UNO QTD V.UNT . V. TOTAL A ITEM DESCRIÇÃO 
., r---+-c---=ATM----,AT-: 461,....,....,...,901--,--,-,AMB,...,...,..,...ULA...,..,....,...NCl----=A Tl,,.....,....-PO A-'----S-IMPL-ES R-EM~OÇA-0 TI-PO P-ICK-+----+-----+----+--------1 

UP 4X4 Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4 , zero km, Air-Bag p/ 
os ocupantes da cabine, Freio e/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da 
contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES 
REMOÇÃO, implementado e/ baú de alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ 
capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; Potência mín 100 cv; e/ todos os 
equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ 
captação do ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não 
inferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original do veículo, e/ 
montagem de bateria adicionar mín 100A.lndependente da potência necessária 
do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 A.Inversor de 
corrente contínua (12V) p/ aítemada (11 0V) c/ capacidade mín de 1.000W de 
potência máx contínua, e/ onda senoidal pura.Painel elétrico interno mín de uma 
régua integrada e/ no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+ T) de 11 O Vca e 
02 p/ 12 V (potência máx de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; 
líuminação natural e artificial.Sinalizador Frontal Secundário:barra linear frontal 
o veículo semi embutido no defletor frontaí , 02 sinalizadores a LEDs em cada 
fado da carenagem frontal da ambulância na cor vermelha e/ tensão de trabalho 
de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na 
parte traseira na cor vermelha, c/ frequência mín de 90 flashes por minuto, 
operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da 
sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, e/ lente injetada de 
pol icarbonato, resistente a impactos e descolorização e/ tratamento UV.Fornece 
íaudo que comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society 
of Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, 
umidade, poeira, corrosão, deformação e traseiros.Sinalização acústica e/ 
amplificador de potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons 
distintos, sistema de megafone e/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro 
no mín 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à 
norma SAE J1849 (Society of Automotive Engineers), no que se refere a 
requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas e/ um único 
autofalante; Sist. fixo de Oxigênio.Ventilação do veículo proporcionada por 
janeías e ar condicionado.Compartimento do motorista c/ o sist. original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador.P/ o compartimento do paciente original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e 
venti íação conforme o item 5.12 da NBR 14.561 .Capacidade térmica do sist. de 
Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no mín 30.000 BTUs.Cadeira do 
médico retrátil ao lado da cabeceira da maca.No salão de atendimento, 
paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú.Maca retrátil ou 
bi-articulada, confeccionada em duralumínio; e/ no mín 1.800 mm de 
comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 
graus e colchonete.Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa 
(AFE) do Fabricante, bem como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na 
ANVISA; Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 
14561/2000 e AMO Standard 004, feito por laboratório credenciado. Design 
Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de 
forma acessível e prática , a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem 
utilizados no atendimento às vítimas.Pega-mão ou balaústre vertical, junto a 
porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, e/ acabamento na cor 
amarela.Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de 
equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de 
vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e 
palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. 

UNO 1 

OBS: A descrição mm,ma do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CA TMA T 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 
expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

c) O valor total da proposta é de ~$ __ <~--~ 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESPACHO 

Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas verifico que o feito fora 

deflagrado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO posto que o objeto cuja contratação é 

pretendida decorre de transferência voluntária firmada com a União e enquadra-se no conceito 

e de "bem comum" estabelecido na Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 005/2013 e Decreto 

Federal nº 10.024/2020, considerando que suas especificações são padronizadas e usuais no 

mercado. 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO tendo em vista a indubitável 

economicidade alcançada por meio deste e, por conseqüência, a obtenção de proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública Municipal. 

Buritirana (MA), 12 de agosto de 2022 

Pregoeiro Oficial 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Rua Ney Braga, s/n, Centro - CEP: 65.935-500 - Buritirana - MA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 - CPL 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA toma público para conhecimento dos 
interessados que fará licitar na modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2022-CPL, com objeto aquisição de 
ambulância, de acordo com a Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Decreto Federal nº 10.024/2019 e demais 
nonnas pertinentes. e Data de Abertura: 31 de agosto de 2022 às 08:30 horas (Horário de Brasília - DF) 
Endereço Eletrônico: Portal de Compras do Governo Federal- www.comprasgovemamentais.gov.br 
Código UASG: 980136 
Obtenção do Edital: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovemamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, podendo ainda ser obtido por meio de 
solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão 
impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento de 
Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na sede da 
Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Rua Ney Braga s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

Buritirana (MA), 12 de agosto de 2022 

Pregoeiro Oficial 



PARA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 17/08/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 - CPL 

OBJETO: Aquisição de ambulância. 
ABERTURA: 31 de agosto de 2022 às 08:30 horas (Horário de Brasília - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo 
www .comprasgovemamentais.gov. br 
Código UASG: 980136 

Federal 

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovemamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, podendo ainda ser obtido por meio de 
solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão 
impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento de 
Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na sede da 
Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Rua Ney Braga s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. MURILO SANTOS NOGUEIRA -
PREGOEIRO OFICIAL 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 24/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAISO DE GOIAS-GO, manifesta interesse 
em obter propostas adicionais de eventuais interessados no prazo 3 {três) dias úteis, nos 
termos do art. 75, 1, § 3•, da Lei Federal n• 14.133, de 01 de Abril de 2021 e Decreto 
Municipal nS! 224/2022, 21 de Julho de 2022, para a Dispensa de licitação, ocasião que ao 
final será selecionada a proposta mais vantajosa sob tipo de Julgamento menor preço 
visando a contratação de empresa técnica especializada para realizar serviço de 
manutenção corretiva e aquisição de peças para equipamento de Raio-x da Unidade de 
Pronto Atendimento 24h • UPA Orl Zilda Arns, conforme termo de referência, publicado e 
conferido que consta no site oficial www.valparaisodegoias.go.gov.br, no modulo "Acesso 
informação", .. dispensa de licitação". Os interessados deverão encaminhar proposta de 
preço para o e-mai l: cotacao.smsvalparaiso@gmail.com ou protocolo físico no setor de 
compras no endereço: Secretaria Municipal de Saúde, Rua 06, Qd. 07, lt. 01, Parque Rio 
Branco, Valparalso de Goiás/GO no horário das 08:00 as 12:00 e 14:00 as 17:00, AT( O DIA 
22 DE AGOSTO ÀS 17:00H. 

Valparaiso de Goiás/GO, 12 de agosto de 2022 . 
CARLOS JOS( DOS SANTOS 

Agente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N• 14/2022 

o Município de Valparaíso de Goiás/GO, torna público que fará realizar às 09:00 
HORAS DO DIA 30 DE AGOSTO DE 2022, na plataforma eletrônica do PORTAL BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS - BNC, em sessão pública, na forma da Lei Federal 10.520/02 e 
subsidiariamente às normas da lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto n. 
10.024 de 20/09/2020 e IN 206/2019 de 15/10/2019, Lei Complementar 123/2006 de 
14/12/2006 e suas alterações, Lei Complementar 147 /2014 de 14/12/2006 e suas 
alterações, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO-SRP, do tipo menor preço por 
item, objetivando a contratação de empresa especializada no fornecimento de veículo tipo 
ônibus urbano zero km: carroceria padrão rodoviário, para atender as necessidades da 
Secretária de Saúde no transporte e deslocamento de pacientes, contribuindo para a 
melhoria e a resolutivldade dos serviços prestados aos usuários do SUS, em atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Valparaíso de Goiás/GO, conforme as 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital, Termo de Referência e seus 
Anexos. A documentação completa e seus anexos poderão ser examinados no endereço 
Rua Desembargador Dr. José Dilermando Meireles, Área Especial Norte, Cidade Jardins, 
neste Município no horário de 08:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 hrs, disponíveis também no 
Site www.valparaisodegoias.go.gov.br ou Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC 
www.bnc.org.br. 

Valparaíso de Golás/GO, 12 de agosto de 2022. 
CARLOS JOSE DOS SANTOS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PROPÍCIO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 3/2022 

OBJETO: Aquisição e instalação de academia de ginástica ao ar livre no 
município de Vila Propício/GO, conforme Edital e seus Anexos. Data da sessão DIA 29 DE 
AGOSTO DE 2022 às 16HOOMIN. O Edital pode ser acompanhado e retirado nos sit es: 
www.vilapropicio.go.gov.br e www.bll.org.br. Vila Propfcio/GO, 16 de agosto de 2022 

MARIA RITA DE FREITAS CHAGAS 
Gestora do Fundo 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

EXTRATOS DE APOSTILAMENTOS 

Resenha do Termo de Apostilamento nR 001 do Contrato nR 516/2022-SEDES. PARTE: Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Emprego. Pregão Eletrônico N" 041/2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DA ClÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ALTERAÇÃO/EXCLUIR DOTAÇÃO: 08.243.0062.2--017.3.3.90.39.00.00.08.243.0062.l -
018.3.3.90.39.00.00.08.244.0062.2-025.3.3.90.39.00.00.08.244.0062.2-
026.3.3.90.39.00.00.08.244.0062.2-029.3.3.90.39.00.00.08.244.0061.2-021.3.3.90.39.00.00. 
INCLUIR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.243.0062.2--017.3.3.90.30.00.00.08.243.0062.l -
018.3.3.90.30.00.00.08.244.0062.2-02S.3.3.90.30.00.00.08.244.0062.2-
026.3.3.90.30.00.00.08.244.0062.2-029.3.3.90.30.00.00.08.244.0061.2-021.3.3.90.37.00.00 DAS 
DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam apostiladas as modificações de ordem material acima descrita, 
conforme determinação legal contida no §s· do art. 6S da lei. 8666/93, mantidas as demais 
cláusulas do contrato. DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2022. ASSINATURAS: Magda 
Fernanda Andrade Zottis (Contratante}. 

Resenha do Termo de Apostilamento ne 001 do Contrato nV 161/2022 - SEDES. PARTE: Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Emprego. Pregão Presencial N° 20/2020. 
CLAUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DA CLAUSULA QUARTA · DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ALTERAÇÃO/EXCLUIR DOTAÇÃO: 08.244.0062.2--025.3.3.90.30.00.00.08.244.0062.2-
026.3.3.90.30.00.00.08.244.0062.2-029.3.3.90.30.00.00.08.244.0062.2-
034.3.3.90.30.00.00.08.244.0062.2--032.3.3.90.30.00.00.08.244.0061.2-021.3.3.90.30.00.00. 
INCLUIR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.244.0062.2-025.3.3.90.39.00.00.08.244.0062.2-
026.3.3.90.39.00.00.08.244.0062.2--029.3.3.90.39.00.00.08.244.0062.2-
034.3.3.90.39.00.00.08.244.0062.2-032.3.3.90.39.00.00.08.244.0061.2-021.3.3.90.39.00.00. DAS 
DEMAIS aAUSULAS: Ficam aposti ladas as modificações de ordem material acima descrita, 
conforme determinação legal contida no §8• do art. 65 da lei. 8666/93, mantidas as demais 
cláusulas do contrato. DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2022. ASSINATURAS: Magda 
Fernanda Andrade Zottls (Contratante!. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

Resenha do Termo de Apostilamento n• 001 do Contrato n• 349/2022 • SEMED. PARTE: 
Secretaria Municipal de Educação. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n' 

20210064/2021 - PREFEITURA DE VARGEM GRANDE-MA. Ol!JETO: O presente termo de 
apostilamento tem por objeto a alteração da RAZÃO SOCIAL, conforme ofício enviado pela 
empresa. A empresa antes denominada R.B DO NASCIMENTO NETO EIRELI passou a 
denominar-se R.B DO NASCIMENTO NETO LTDA. DAS DEMAIS CLAUSULAS: Ficam 

apostiladas as modificações de ordem material acima descrita, conforme determinação 

legal contida no §8' do art. 65 da Lei. 8666/93, mantidas as demais cláusulas do contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto de 2022. ASSINATURAS: Higino Lopes dos Santos Neto 
(Contratante) Raimundo Bandeira do Nascimento Neto (Contratada). 

~- Este documento pode s.er w riflcado no &ndel"eço eletr6nlco 
'\Jjl http;/f,rwww.ln,1ov.br/~utentlcklade.h1Jnl, pdo tódi&o 05302022081600212 

ISSN 1677-7069 N• 155, terça-feira, 16 de agosto de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 110/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 1.858/2022· Barra do Corda/MA 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, atravês da Pregoeira e equipe 

de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por 
item, nos termos da Lei nR 10.520/2002, subsidiariamente, a lei nR 8.666/93. Objeto: 
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para os serviços de confecção e fornecimento de 
próteses dentárias, para atender as demandas do Centro de Especialidades Odontológicos 
- CEO do município de Barra do Corda/MA. A dotação orçamentária será: 
10.301.1017.2099.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2099. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. 10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 
Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: RS 
469.390,00 ( quatrocentos e sessenta e nove mil, trezentos e noventa reais) . Inicio da 
disputa ocorrerá dia 31 de agosto de 2022 às lOh:00 min. Os interessados poderão adquirir 
o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Ucitaçào - CPL, situado na Rua 
Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh 
ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado - TCE - MA/ SACOP, no Portal da Transparência 
do município e plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, informações pelo e-mail 
cplbdc202l@gmail.com. 

Barra do Corda - MA, 15 de agosto de 2022 . 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 2/2022 - CPL 

Ol!JETO: Aquisição de ambulância. ABERTURA: 31 de agosto de 2022 às 08:30 horas 
(Horário de Brasília - DF) ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal 
- www.comprasgovernamentais.gov.br Código UASG: 980136 OBTENÇÃO DO EDITAL: O 
Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, podendo ainda ser 
obtido por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 
(vinte reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal). na sede da Comiss3o 
Permanente de licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana 
(MA} sito na Rua Ney Braga s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

MURILO SANTOS NOGUEIRA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N• 020817/2022. REFERENCIA: 
Adesão n• 001/2022 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA, através da 
Secretaria Municipal de Educação. OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento 
de cartei ra escolar, Conjunto Educação Infantil, Conjunto para aluno , Conjunto Professor 
e Mesa para Crianças Especiais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. DATA DA ASSINATURA: 02/08/2022 CONTRATADO:J. S. Machado Indústria e 
Comércio Ltda., CNPJ n• 00.968.212/0001-67, sediada na Rua Professor Antônio Ollvio 
Rodrigues, n' 511, Bairro Piçarra, ltapecuru Mirim, Maranhão. REPRESENTANTE: José Alves 
Machado, portador(a) da Carteira de Identidade n• 335.887.945 e do CPF n•Oll.938.213-
04 VALOR DO CONTRATO: RS 545.030,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil e trinta reais) .. 
VIGtNCIA: 31/12/2022. BASE LEGAL: Decreto Federal n• 10.024/19, subisidiariamente a Lei 
Federal n• 8.666/ 93 e alterações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ 

EXTRATO DE CONTRATO N• 119/2022 

REF.: Processo n• 4194/2022- PARTES: O MUNICÍPIO DE GRAJAÚ-MA, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ-MA E A EMPRESAS. DE OLIVEIRA CHAVES • ME, CNPJ: 
05.757.618/0001-14, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DE ESCOLAS 
INDIGENAS PONTA D'ÁGUA, APOLINÁRIO, TAMARINDO E ALDEIA SANTOS NO MUNICÍPIO 
DE GRAJAÚ-MA. VALOR GLOBAL: R$ 704.783,08 (setecentos e quatro mil, setecentos e 
oitenta e três reais e oito centavos). DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 12.365.0024.1061.0000 
COSTRUÇÃO REFORMA. E AMPLIAÇÃO. DE UNIDADES ESCOLARES DA PR( 
ESCOLA4.4.90.51.00 - Obras E Instalações- Obras E Instalações- PRA20 DE VIGrNCIA: 12 
(doze) meses a contar da assinatura do contrato - BASE LEGAL: lei nR 10.S20/2002, na lei 
n.• 8.666/1993. Grajaú (MA), 28 de julho de 2022. PEDRO BARROS LIMA - Pedro Barros 
Uma Secretário Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e SILVÃNIO DE OLIVEIRA 
CHAVES, pela CONTRATADA. SIGNATÁRIOS. 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Espécie: Segundo Termo Aditivo. REF.: PARTES: MUNICÍPIO DE GRAJAÚ (MA), através de 
sua PREFEITURA MUNICIPAL e s. DE OLIVEIRA CHAVES ME CNPJ; 05.757.618/0001-14, -
OBJETO: o ACRESCIMO no valor global do contrato n• 119/ 2020, firmado entre as partes, 
em 09/09/2020, O valor do presente Aditivo é de RS 118.971,13 (cento e dezoito mil, 
novecentos e setenta e um reais, treze centavos). correspondente ao percentual 
aproximado de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, passando 
este de RS 475.884,55 (quatrocentos e setenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e quatro 
reais e cinquenta e cinco centavos), para R$ 594.855,68 (quinhentos e noventa e quatro 
mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais, sessenta e oito centavos).que objetiva a 
CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS COBERTAS COM VESTIÁRIO • PROJETO 
PADRÃO DO FNDE, NESTE MUNICÍPIO, sendo: BAIRRO RODOVIÁRIO, BAIRRO CANOEIRO E 
POVOADO SABONETE - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A dotação orçamentária do Contrato 
permanece inalterada - CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem em vigor as demais cláusulas do 
contrato ora aditado não modificadas pelo presente instrumento. Grajaú-MA, 01 de agosto 
de 2022. MERCIAL LIMA DE ARRUDA - Prefeito Municipal, pelo CONTRATANTE e SILVANIO 
DE OLIVEIRA CHAVES, pela CONTRATADA. SIGNATÁRIOS. 

Espécie: Décimo Oitavo Termo Aditivo. REF.: PARTES: MUNICf PIO DE GRAJAÚ (MA), através 
de sua PREFEITURA MUNICIPAL e S. DE OLIVEIRA CHAVES ME CNPJ; 05.757.618/0001-14, -
Ol!JETO: o ACRESCIMO no valor global do contrato n• 122/2016, firmado entre as partes, 

em 12/12/2016, O valor do presente Aditivo é de R$ 39.148,11 (trinta e nove mil, cento e 
quarenta e oito reais e onze centavos), correspondente ao percentual aproximado de +/-

5,311% (cinco inteiros, trezentos e onze milésimo por cento) do valor inicialmente 
contratado, passando este de R$ 737.078,79(setecentos e trinta e sete mil, setenta e oito 
reais, setenta e nove centavos) para R$ 776.226,90 (setecentos e setenta e seis mil, 
duzentos e vinte e seis reais, noventa centavos).que objetiva a CONSTRUÇÃO DE QUADRAS 
POLIESPORTIVAS COBERTAS COM VESTIÁRIO - PROJETO PADRÃO DO FNDE, NESTE 
MUNICÍPIO, sendo: BAIRRO RODOVIÁRIO, BAIRRO CANOEIRO E POVOADO SABONETE • 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A dotação orçamentária do Contrato permanece inalterada -
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato ora aditado 
não modificadas pelo presente instrumento. Grajaú-MA, 08 de agosto de 2022. MERCIAL 
LIMA DE ARRUDA - Prefeito Municipal, pelo CONTRATANTE e SILVANIO DE OLIVEIRA 
CHAVES, pela CONTRATADA. SIGNATÁRIOS. 

Doc:umento ~nado d111talmente cot1fonne MP n• 2.200.Z de 24/08/2001, ICP 
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PARA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 17/08/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 - CPL 

OBJETO: Aquisição de ambulância. 
ABERTURA: 31 de agosto de 2022 às 08:30 horas (Horário de Brasília - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo 
www.comprasgovemamentais.gov. br 
Código UASG: 980136 

Federal 

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovemamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, podendo ainda ser obtido por meio de 
solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão 
impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento de 
Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na sede da 
Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Rua Ney Braga s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. MURILO SANTOS NOGUEIRA -
PREGOEIRO OFICIAL 



1 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

PREFEITURA MU ICIPAL DE A AJATUBA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA TOMADA DE PREÇOS Nº 
002/2022 O Municipio de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Mu
nicipal de Anajatuba, Estado do Maranhão, por meio do Secretário 
Municipal de Saúde, designado pelo Decreto nº 042/2022 toma pú
blico aos interessados que realizará às 09:00b (Nove Horas) do dia 
OS de setembro de 2022, na Sala da Comissão Permanente de Licita
ção, localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, 
Anajatuba - MA, Licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo 
menor preço global , tendo por objeto a Contratação de empresa espe
cializada para a Prestação de serviços de assessoria e consultmia em 
Procedimentos Licitatórios para atender as necessidades da Secreta
ria Municipal de Saúde de Anajatuba/MA, conforme Edital e seus 
Anexos, na forma da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, 
Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Comple
mentar nº 147/2014 e demais legislações pertinentes. O Edital e seus 
Anexos estão à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal 
de Anajatuba/MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, 
de 2ª a 6ª feira-feira, no horário das 08h00min às 12h00min, onde 

A poderão ser consultados e retirados gratuitamente por mídia digital. 
W Assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico www. 

anajatuba.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endere
ço ou através do e-mail: cpl@anajatuba.ma.gov.br. Anajatuba - MA, 
em 15 de agosto de 2022. LUIS FERNANDO COSTA ARAGÃO. 
Secretário Municipal de Saúde. Decreto nº 043/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÓ ICO Nº 110/2022 
- PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.858/2022 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, através da Pregoei
ra e equipe de apoio, toma-se público, para conhecimento dos in
teressados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço 
por item, nos termos da Lei nº l 0.520/2002, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666/93. Objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para os 
serviços de confecção e fornecimento de próteses dentárias, para 
atender as demandas do Centro de Especialidades Odontológicos -
CEO do município de Barra do Corda/MA. A dotação orçamentá
ria será: 10.301.1017.2099.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 

-

Projeto Atividade: 2099. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2025 . Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor Glo-
bal : R$ 469.390,00 ( quatrocentos e sessenta e nove mil , trezentos e 
noventa reais) . Início da disputa ocorrerá dia 31 de agosto de 2022 
às l0h:00 min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus ane
xos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na 
Rua Isaac Martins, 3 7 l, Centro Ba1rn do Corda - MA, no horário de 
08h00minh as 12h00minh ou no sitio do T1ibunal de Contas do Esta
do - TCE - MA/ SACOP, no Portal da Transparência do município e 
plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, informações pelo e-mail 
cplbdc202l @gmail.com. Barra do Corda - MA, 15 de agosto de 
2022. Publique-se. Míkaela Oliveira Cabral Pregoeira do município. 

PREFEITURA MU ICIPAL DE BOM JESUS DAS 
SELVAS-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022. 
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através da Co
missão Permanente de Licitação torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, ob a égide do Decreto nº 10.024/J 9 
e subsidia1iamente as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Licitação na modalidade Pregão na sua forma Eletrôni
co, do tipo menor preço por item, sob o Regime de fornecimento, 
objetivando: formação de registro de preço para futura e eventual 

QUARTA-FEIRA, 17-AGOSTO-2022 

contratação de empresa especializada no fornecimento de instrumen
tos musicais para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus das Selvas/MA, conforme condições, quantidades e exi
gências estabelecidas no instrumento convocatório. ABERTURA: 30 
de agosto de 2022, às 08h00min, através da plataforma: https://www. 
licitanet.com.br/, demais info1mações no e-mail cpl@bomjesusdas
selvas.ma.gov.br. Bom Jesus das Selvas/MA, 15 de agosto de 2022. 
Victor Marques da Silva Alves - Pregoeiro. 

PREFEITURA MU ICIPAL DE BURITIRA A - MA 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MlJNICIPAL DE BU
RITIRANA0MA COMIS ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 
- CPL OBJETO: Aquisição de ambulância. ABERTURA: 3 l de 
agosto de 2022 às 08:30 horas (Horário de Brasília - DF) ENDE
REÇO ELETRÔ ICO: Portal de Compras do Governo Federal 
- www.comprasgovemarnentais.gov.br Código UASG: 980136 OB
TE ÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, 
no endereço eletrônico www.comprasgovemarnentais.gov.br, http:// 
buritirana.ma.gov.br, podendo ainda ser obtido por meio de solicita
ção no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, consultado, 
lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 
20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Mu
nicipal) , na sede da Comissão Permanente de Licitações, com ende
reço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Rua 
Ney Braga s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
MURILO SANTOS NOGUEIRA - PREGOEffiO OFICIAL. 

PREFEITURA MU ICIPAL DE CENTRO DO 
GUILHERME - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 
- CPL/CDG/MA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2022 
- CDG/MA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CE TRO DO 
GUILHERME/MA, por intem1édio do Pregoeiro, toma público que 
realizará licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, na forma do De
creto Federal nº 10.024/2019, do tipo Menor Preço por Item, cujo 
objeto é o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições 
de instrumentos musicais destinadas a manutenção das ativida
des da Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme/MA e suas 
secretarias municipais, conforme e pecificações contidas no Anexo 
I do Edital , a ser realizada na data do dia 30/08/2022 às 10b30mín, 
através do Portal de Compras: https://licitanet.com.br. O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados no site: https://licitanet. 
com.br. na Sala da Comissão Pe1manente de Licitação, situada na 
Rua do Comércio, nº 263 , Centro - Centro do Guilherme/MA, bem 
como, poderão ser solicitados através do e-mail: licitacao.centrodo
g1.1ilhem1ema@gmail.com. Centro do Guilherme/MA, 11 de agosto 
de 2022. PEDRO MACLINIO Pregoeiro Centro do Guilherme/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
DOS OGUEIRAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÕE PÚBLICAS. A Comissão Permanente 
de Licitação - CPL do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, 
avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura Municipal 
situada na Rua Ovídia ogueira, nº 22, Girassol - CEP: 65.805-000 
- Fortaleza dos Nogueiras - MA, licitação Pública na modalidade 
abaixo discriminada na forma da Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei 
Federal nº 8666/93 e suas alterações posteriores, e Lei Complementar 
nº 123/2006 e 147/214, Decretos Municipais nº 05/2009 e demais 
n01mas pertinentes à espécie. O Edital e seus A.nexos estão à dispo
sição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário 
das 08:00 às 13 :00 horas, onde poderá ser consultado e adquirido 



PARA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 17/08/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 - CPL 

OBJETO: Aquisição de ambulância. 
ABERTURA: 31 de agosto de 2022 às 08:30 horas (Horário de Brasília - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo 
www .comprasgovernamentais.gov .br 
Código UASG: 980136 

Federal 

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, podendo ainda ser obtido por meio de 
solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão 
impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento de 
Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na sede da 
Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Rua Ney Braga s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. MURILO SANTOS NOGUEIRA -
PREGOEIRO OFICIAL 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA - MA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 002/2022 - CPL OBJETO: Aquisição 

de ambulância. ABERTURA: 31 de agosto de 2022 às 

08:30 horas (Horário de Brasília - DF) ENDEREÇO 

ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal -

www.comprasgovemamentais.gov.br Código UASG: 

980136 OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está 

disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www .comprasgovemamentais.gov. br, 

http://buritirana.ma.gov.br, podendo ainda ser obtido por 
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prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, consultado, lido 

e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento 

de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento de 

Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente 

de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura 

Municipal de Buritirana (MA) sito na Rua Ney Braga s/n 

Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. MURILO SANTOS 

NOGUEIRA - PREGOEIRO OFICIAL 
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PARA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JORNAL "O PROGRESSO" 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 17/08/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 - CPL 

OBJETO: Aquisição de ambulância. 
ABERTURA: 31 de agosto de 2022 às 08:30 horas (Horário de 
Brasília - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo 
Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 
Código UASG: 980136 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, 
no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, 
http://buritirana.ma.gov.br, podendo ainda ser obtido por meio de 
solicitação no e-mail refeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o 
recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento 
de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de 
Buritirana (MA) sito na Rua Ney Braga s/n Centro, nos dias úteis, no 
horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e peóodo no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. MURILO SANTOS NOGUEIRA -
PREGOEmo OFICIAL 
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Geral o progresso 
Terça, 16 de agosto de 2022 

PF e Receita apreendem mais de meia tonelada 
de cocaína no Porto de Navegantes/SC 
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Vende-se um imóvel localizado na Av. Getúlio Var~as. entre 
as Ruas Bahia e Minas Gera is. no Enlrocam(nlo. e~n Ímpe
ratriz-MA:·Area: 6x35. 

Falar com Lima: 94-99222-71 40 

CENTRO DE TERAPIAS ORIENTAIS- CTO 
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É uma terapia milenar chinesa com mais de 3 mil anos 
de existência, reconhecida pela Organização Mundial 
de Saúde - OMS e pelos Conselhos Federais de Saúde. 

Biornedicina • Enfermagem • Farmácia 
Fisioterapia • Medicina • Odontologia 

Psicologia • Te rap ia Ocupacional 

Contato: (99) 98110-0575 • (99) 96174-2961 

ESTADO DO NARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002no22- CPL OBJETO: Aqu sição de 
ambuància. ABERTURA: 31 de agoslo de 2022 âs 08:30 horas (Horário 
de Brasllia-DF) ENDEREÇO ELETRÓNICO: Por1al deComp,as do Gover
no Federal -www.comprasgovemamentals.gov.bf' Código UASG: 980136 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital esta cHsponibllzado, na íntegra, no en
dereço elet rônico www.comprasgovernamentais.gov.b r, h1tp :// 
buritirene.ma.gov.br, podendo ainda ser oblido P0( me,o de sol1cnaçâo no 
EHMI preíeiture@buritrana.ma.gov.br e. por fim, constJtado, lido e obtido 
em sue versão impressa mediante o recolhimento de RS: 20,00 (vinte 
rea s) atre~s de OAM (Oowmento de Arrecadação Munlclpal), na sede 
da Comissão Permanente de Ucitações, com endereço na sede da Prefei-
tura Municipal de Buntirana (MA) silo na Rua Ney Braga s/n Centro, nos 
dias üteis, no horârio das 08:00 horas ãs 12:00 horas. mesmo endereço 
e oeriodo no qual os autos do processo adm rnstra1;vo petmanecerão com 
vista franqueada aos lflteressados. MURILO SANTOS NOGUEIRA-PRE• 
GOBROOFICIAL 

ESTADO DO NARANHAO 
PREFEITURA NUNICIPAL DE JOAO LISBOA (MA) 

AVISO DE LICITAÇAO 

PREGÃO ELETRÔNICO n• 021 /2022 (SRP) A Prefeitura Municipal de 
João Lisboa- MA, por seu Pregoeiro e Equipe deApo10, torna públ ico pa ra 
conhecimento de todos que realizara licitação na MOOAUOAOE: Pregão 
Eletrõnico. TIPO: Menor Preço por llem. OBJETO: Aqutsk;ão eventual e 
futura de equipamentos e periféricos de tnformihca. CÔOIGO UASG: 
980809. BASE LEGAL: Lei n" 10.520/02, Decreto Federal n" 10.024/2019. 
Lei n• 8.666193 e as condições do Edital. Data de Aberttxa: 29 de agoslo 
de 2022 ás 08.00 hs (oito horas), horério de Braslia - DF. O Edital e seus 
anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço eletrônico 
www.compraagovemamentais.gov.br, httpJ/}oaolilboa.ma.gov. br, poden
do ainda ser obtido por meio de soHcítação no e-mail 
cpltoaõfisboa@hotmail.oom e. por lim, constJtado. lido e oblido em sua 
versão impressa med'8nte o recolhimento de RS: 20,00 (vinte reais) eira
vês de DAM (Ooc:lMT!enlO de Arrecadação Mul\ic:.paf), na sede da Comis
são Permanente de Licitações. com endereço n.a sede da Prefeitura Mu
nicipM de João Lisboa (MA) silo na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, nos 
dias üteis, no horârio das 08:00 horas âs 12:00 horas. MARCOS VENl
CIO VIEIRA LIMA - PREGOEIRO 

11"STITUfOA~IAR+ A~1AR 
CNPJ :07 .360. 71310001-05 

O presidente do T ·sTTTUTO AMAR + AMAR. no uso de suas 
.nnhu1çõe..: legais, cnnvoca a..; suas entidade..: filladns a se fazerem 
presentes a sua sede as 20:00hs j,•intc horas) do dia 28 dcju.lho de 
2022. parn deliberarem ô ELEIÇ.:1,O E POSSE DA OVA DIRETO
RIA 2022/Z0ZJ e à ALTERAÇ AO DO E DER.EÇO que passará a 
partirdcstadaia para Hua : Simplicin . Jnreira. n11•S/ - !\ova im
peratriz f mperatriz/M.~ CEP 65907-190 e sera vigente o regis1ro 
em cartório na ata e estanuo suas alualizações necessárias. 

lmpcmtri,/MA, 15 de julho de 2022. 

GESSESABINO LEITE 
Pre:,illent c 

llaj ai/SC -APolíc in Fedt>
ra l e a Receita f ederal apre
enderam nc::sta segu nda-feira 
( 15) cerca de 550 quilos de 
cocaína em um navio que se: 
enconh·ava atracado em ter
minal portuário no município de 
Navegante: SC. A droga foi 
t=ncontraJa cm um i.:ontaincr 
que havia sido carregado no 
navio. quando ele se encontrJ
v3 atracado no Porto de Pa
ranagui/PR. 

A Polícia f eJornl • a R.e
ceita Federal , após trabal ho 
rotineiro <le análise de risco de 
cargas, detenninara m que o 
contai.ner. que tinha como des
tino o Po110 de Gioia Tauro, 
na Itália, fosse retirado do na
vio e inspec.:ionado, o que pos
sibil itou a identificação de bol
sas contendo a droga. 

Foi instaurado mquéritn f'H)

licial para apurar a autoria do 
crime de tráfico transnaci~ 
nal de drogafi. (Comwtit·n
ção Soda/ da Polícia Fede
ral em ltajai) 

PRF apreende 30 kg de cocaína em lataria de picape 
Olvul ■ loJPRF 

Itumbiara (GOJ - A PRF 
apreendeu 30 quilos de pasta 

base de cocaína escondidos 
em um veiculo na RR 153, em 

llumbiara. região sul do esta
do. na manhã desta segunda-

feira ( 15). 
O veicu lo, umn picape 

Strada . receheu orJem d e 
parada de uma eq uipe qu e 
eslava em ronda peln rodo
via na altura do km 70.1. pró
ximo ã unidade operacional 
da PRF. 

O condutor, entretanto. fu
giu para o maragal, abando
nando o veículo na rodovia. 

Ao r~al i7ar~m buscas na 
picaJ>C, os policiais localiU\mm 
30 quil os de pasta base de 
cocai.na escondidos em ta ble
tes d istribuídos na lutaria da 
ca1:amba. 

A droga ~erá t: ncaminhada 
para a policia civil de ltumbi
ara e as equipes policiais cou
tinuardo empenhadas nas bus
cas pelo condutor foragido . 
(A. .fi.tit>.~w,riu PRFJ 

PF prende 5 pessoas por tráfico de drogas 
no Aeroporto Internacional de São Paulo 

Dlvul ■çiolPF 

Guaru lh oslSP - A PF 
apreendeu, l!ntre os dias 12 e 
13/8, no Aeropo,10 lnl<rnaci
onal de São Paulo. mais de 20 
kg de cocai n3. c.:nm passagei
ros que embarcariam parn. a 
África e Europa. 

Um casal de brasileiros. 
que pretend ia embarcar cm 
voo para Londres, na lngla
terra. foi conduzido à delega
cia da PF e preso após os po
liciais, ao fiscalizarem es ba-

Foram apr .. ndldos mal• de 20 kit de cocaína 

gag~n~ dc::spnchadas, idt:n ti
fi carem por meio do apan:
lho d~ raio-x, material orgâ
nico nas estruturas de suas 
malas . o., perito:-. federai;;; 
encontraram quase 9 kg de 
cocaímt em fundos fa lsol) na::. 
rrês mnlns penencentes aos 
passageiro;. 

Policiai~ federai s, em outra 
ação. prenderam uma passa
geira. qt1e tentou passar pelos 
pó11icos migra1órios. com 12 

fra~cos de xampu co ntendo 
cocaína diluída. O , ·olwne to
tal da apr«nsão, que tinha 
como destino a c idade de 
Juba. nu Suiliiodu Sul , somou 
quase 8 kg. 

Jã no saguão do aeroporto. 
policiais federa is. em fiscali 
zação de rotina, prenderam um 
homem, nacional da A1Lstrália, 
de 65 anos, qne tentou despa
char uma mala com mais de 6 
kg de cocaína ocnhos cm suas 

estcu tura~. O pa'-i::agciro ha
via n~aliz:ido check- in para 
voo com <lestino a Nice. na 
França . 

Os suspeitos serão enca
minhados :i Justiça Federal. 
onde poderão re sponder 
pelo crime de tráfico inte r
nacional de drogas. (Com11 -
11icação Social da Poliria 
Federal 11 0 Aeroporto l11 -

ter11acional dr Sã,, Pnulu/ 
G11arulh11>) 



À 
Prefeitura Municipal De BURITIRANA- MA 
Processo Administrativo N2 002/2022 

Pregão Eletrônico Nº 10.025/2022 

• Rua Grande, 368 
Bairro Povoado Roça Grande 

Santa Luzia - MA/ CEP: 65390-000 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de uma ambulância tipo A, para o município de Buritirana -Ma. 

PROPOSTA DE PREÇO 

Pelo presente, submeto à apreciação de Vossa Senhoria, a minha proposta, conforme valores constantes no Anexo 1, parte integrante 
desta proposta, relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 
na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos 
com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. DECLARO que os preços ofertados englobam todos os custos diretos 
e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, trabalhistas, fretes, seguros, lucro e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto desta licitação; 

1. PROPONENTE: 
Razão Social: INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Nome de Fantasia: INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 
Inscrição Estadual: 12.637989-0 
Inscrição Municipal: 36.1058 
Endereço: Povoado Roça Grande nº 368 Santa Luzia - MA. 
Telefone: (98) 3654-2247 
E-mail: innovareireli@outlook.com 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados a partir da data de entrega desta proposta. 
3. PRAZO DE ENTREGA: De acordo com termo de referência . 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: De acordo com termo de referência . 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: De acordo com termo de referência. 
6. DADOS BANCÁRIOS: Banco Bradesco Agência 1072 Conta Corrente 17003-8 



INN•.~VAR 
À 
Prefeitura Municipal De BURITIRANA- MA 
Processo Administrativo Nº 002/2022 

Pregão Eletrônico Nº 10.025/2022 

-
Rua Grande, 368 

Ba irro Povoado Roça Grande 
Santa Luzia - MA/ CEP: 65390-000 

CNPJ : 36.552.751/0001-68 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de uma ambulância tipo A, para o município de Buritirana -Ma. 

7. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARA O CONTRATO: 
Nome: MOISÉS VELOSO CANTANHEDE 
RG: 019806522002-9 
CPF: 045.520.003-30 
Profissão: Empresário 
Cargo/função ocupada: Administrador 

8. Valor Total Da Proposta : R$ 295.500,00 

9-Especificações/Quantitativos/Valores: 

ITE 
M 

ESPECIFICAÇÃO MARCA 

/ 
MODELO 

1 CATMAT: 461901 AMBULANCIA TIPO A - FORD RANGER 2.2 
SIMPLES REMOÇAO TIPO PICK-UP 4X4 XL CS 4X4 
Veículo tipo pick-up cabine simples, e/ tração 
4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da 
cabine, Freio e/ (A.B.S.) nas quatro rodas, 
modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior, adaptado p/ ambulância de 
SIMPLES REMOÇÃO, implementado e/ baú 
de alumínio adaptado e/portas, traseiras. 
C/capacidade min de carga 1.000 kg Motor; 
Potência min 1 00cv; e/ todos os 

UNID 

UNO 

QUAN 
T 

01 

VALOR 
UNIT 

R$ 295.500,00 

VALOR TOTAL 

R$295.500,00 



À 
Prefeitura Municipal De BURITIRANA- MA 
Processo Administrativo Nº 002/2022 

Pregão Eletrônico Nº 10.025/2022 

Rua Grande, 368 
Bairro Povoado Roça Grande 

Santa Luzia - MA/ CEP: 65390-000 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de uma ambulância tipo A, para o município de Buritirana -Ma. 

equipamentos de série não especificados e 
exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação 
do ar de admissão do motor e diferencial; 
Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 
metros cúbicos no total. Sist. Elétrico: 
Original do veículo, c/ montagem de bateria 
adicional min 1 00A.lndependente da potência 
necessária do alternador, não serão 
admitidos alternadores menores que 120 A. 
Inversor de corrente contínua (12V) 
p/alternada (11 0V) c/ capacidade min de 
1.000W de potência máx. Contínua, c/ onda 
senoidal pura. Painel elétrico interno min de 
uma, régua, integrada/ no min 04 tomadas, 
sendo 02 tripolares (2P+ T) de 11 O Vca e 02 p/ 
12 V (potência máx. De 120 W), interruptores 
c/ teclas do tipo iluminadas; Iluminação 
natural e artificial. Sinalizador Frontal 
Secundário: barra linear frontal o veículo 
semi embutido no defletor 
frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado 
da carenagem frontal da ambulância na cor 
vermelha c/ tensão de trabalho de 12 
Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por 
sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira 
na cor vermelha, c/ frequência, min de 90 
flashes por minuto, operando mesmo c/ as 
portas traseiras abertas e permitindo a 

o 
C J 
C) 
e.. ) 
C..0 
Cú 



À 
Prefeitura Municipal De BURITIRANA- MA 
Processo Administrativo Nº 002/2022 

Pregão Eletrônico Nº 10.025/2022 

Rua Grande, 368 
Bairro Povoado Roça Grande 

Santa Luzia - MA/ CEP: 65390-000 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de uma ambulância tipo A, para o município de Buritirana -Ma. 

visualização da sinalização de emergência no 
trânsito, quando acionado, c/ lente injetada 
de policarbonato, resistente a impactos e 
descolorização c/ tratamento UV. Fornece 
laudo que comprove o atendimento às 
normas SAE J575 e SAE J595 (Society of 
Automotive Engineers), no que se refere aos 
ensaios contra vibração, umidade, poeira, 
corrosão, deformação e traseiros. 
Sinalização acústica c/ amplificador de 
potência min de 100 W RMS @13,8 Vcc, min 
de 03 tons distintos, sistema de megafone c/ 
ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro 
no min 100 dB @13,8 Vcc; fornece laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE J1849 
(Society of Automotive Engineers), no que se 
refere a requisitos e diretrizes nos sistemas 
de sirenes eletrônicas c/ um único 
autofalante; Sist. Fixo de Oxigênio. 
Ventilação do veículo proporcionada por 
janelas e ar condicionado. Compartimento do 
motorista c/ o sist. Original do 
fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica para ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador/ o 
compartimento do paciente original do 
fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica um sist. De Ar Condicionado e 

e, 
C ) 
C ) 
C) 
(0 



À 
Prefeitura Municipal De BURITIRANA- MA 
Processo Administrativo N!! 002/2022 

Pregão Eletrônico Nº 10.025/2022 

Rua Grande, 368 
Bairro Povoado Roça Grande 

Santa Luzia - MA/ CEP: 65390-000 

CNPJ: 36.552.751/0001-68 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de uma ambulância tipo A, para o município de Buritirana -Ma. 

ventilação conforme o item 5.12 da NBR 

14.561.Capacidade térmica do sist. De Ar 
Condicionado do Compartimento traseiro c/ 
no min 30.000 BTUs. Cadeira do médico 
retrátil ao lado da cabeceira da maca. No 
salão de atendimento, paralelamente à maca, 
um banco lateral escamoteava, tipo baú. 
Maca retrátil oubi-articulada, confeccionada 
em duralumínio; e/ no min 1.800 mm de 
comprimento, cl sist. De elevação do tronco 
do paciente em pelo menos 45 graus e 
colchonete. Apresentar Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE) do 
Fabricante, bem como, Registro ou 
Cadastramento dos Produtos na ANVISA; 
Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à 
norma ABNT NBR 14561/2000 e AMO 
Standard 004, feito por laboratório 
credenciado. Design Interno: Dimensiona o 
espaço interno da ambulância, visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a 
maca, bancos, equipamentos e aparelhos a 
serem utilizados no atendimento às 
vítimas. Pega- mão ou balaústre vertical, 
junto a porta traseira direita, pi auxiliar no 
embarque, c/ acabamento na cor amarela. 
Armário lado esquerdo da viatura tipo 
bancada oi acomodação de eauioamentos, oi 



À 

Rua Grande, 368 
Ba irro Povoado Roça Grande 

Sant a Luzia - MA/ CEP: 65390-000 
CNPJ : 36.552.751/0001-68 

Prefeitura Municipal De BURITIRANA- MA 
Processo Administrativo N2 002/2022 

Pregão Eletrônico Nº 10.025/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de uma ambulância tipo A, para o município de Buritirana -Ma. 

apoio de equipamentos e medicamentos; 
Fornecimento de vinil adesivo pi grafismo do 
veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e 
palavra (ambulância) no capô, laterais e 
vidros traseiros. 

VALOR TOTAL: $ 295.500,00 (Duzentos e noventa e cinco mil e quinhentos reais). 

DECLARO que a empresa acima citada se responsabiliza pela a entrega dos veículos discriminado em sua proposta de preços, bem como a qual esta 
de acordo com as especificações do termo de referencia, dentro do prazo estabelecido neste edital e que, declara também, por seu conhecimento, 

se submete a todas as cláusulas e condições do edital relativas a este certame, bem como as disposições da lei Federal nº 10.520/02 e lei Federal 
nº 8.666/93. 

MOISES 
VELOSO 

Assinado digitalmente por 
MOISES VELOSO 
CANTANHEDE:04552000330 
ND: C=BR, O=ICP-Brasll, OU= 
AC SOLUTI MulUpla vS, OU= 
20937130000162, OU= 

CANTAN H Presencial , OU=Certificado PF 
A1, CN=MOISES VELOSO 
CANTANHEDE:04552000330 

E D E: 04 5 5 2 ~~~~~~ sou o autor deste 

Localização: 

000330 Data: 2022.08.2610:21 :53-03'00' 
Foxlt PDF Reader Versão: 12.0.0 

MOISÉS VELOSO CANTANHEDE 
RG:06268875805 

CPF: 045.520.003-30 
Diretor/Proprietário 

Santa Luzia - MA, 29 de agosto 2022. 
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INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

LOURIZAN LIMA DE ARAUJO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, empresário, data de nascimento 13/12/1979, 

portador da Carteira de Identidade (RG): nº 0001216596996, expedida por SESP/MA e CPF: nº 955.183.633-

20, residente e domiciliado na cidade de Buriticupu - MA, na AVENIDA SANTA ROSA, nº S/N, VILA 

FORTALEZA, CEP: 65393-000, neste ato representado por DARL Y DANNYELE LAGO DE MELO, 

brasileira, Contadora, Casada sob comunhão parcial de bens, Identidade 016955012001-

6 SESP - MA, inscrito no CPF sob o nº 021 .582.493-82, CRC-MA 14087/0-, residente e 

domiciliada à Rua Gonçalves Dias, nº 330, Canecão, CEP: 65.306-360, Santa Inês - MA 

pelo presente ato, na condição de titular da INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede domiciliada 

na Rua Grande, nº 368, POVOADO ROCA GRANDE, Santa Luzia - MA, CEP: 65.390-000, com registro 

devidamente arquivado na JUCEMA - Junta Comercial do Maranhão sob. N.0 21600141257 e inscrita sob. 

e CNPJ: 36.552.751/0001-68, resolve, neste ato, alterar e consolidar o contrato, nas condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Resolve o titular Transferir a titularidade bem como o capital desta Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada para MOISES VELOSO CANTANHEDE, brasileiro, solteiro, nascido em 

31/01/1996, empresário, RG: 019806522002-9 SEPS/MA, CPF: 045.520.003-30, residente e domiciliado na 

Rua 15 de Novembro nº 79, São Benedito em Santa Inês/MA CEP: 65.300-330, que passará a ser o titular da 

empresa individual de responsabilidade limitada, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 

pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O titular MOISES VELOSO CANTANHEDE declara, sob as penas da lei , de que não está impedido 

de exercer a administração da EIRELI, por lei especial , ou em virtude de condenação criminal , ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O titular MOISES VELOSO CANTANHEDE declara, sob as penas da lei, que não participa de 

nenhuma outra empresa dessa modalidade. 
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ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇAO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada gira sob o nome empresarial INNOVAR 

EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede na Rua Grande, nº 368, POVOADO ROCA GRANDE, Santa 

Luzia - MA, CEP: 65.390-00. 

CLAUSULA SEGUNDA: A empresa tem como objeto social : 

► 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 

► 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

e (caminhões sem condutor; motocicletas; reboques e semirreboques; trailers sem condutor; ônibus 

sem condutor) 

► 4924-8/00 - Transporte escolar 

► 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção (instalação de balcões e equipamentos para 

lojas comerciais; serviços de blindagem de esquadrias (vidros); instalação de brises; serviços de 

chapisco; controle de corrosão em estruturas (construção); limpeza de edifícios após o termino da 

fase de construção; serviço de 

► emboço e reboco; construção de piscinas residenciais; instalação de sombreadores para 

estacionamentos (coberturas em lona); instalação de toldos e persianas) 

► 4311 -8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 

► 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

► 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

► 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

► 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 

► 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer matéria 

► 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 

► 3811-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos 

► 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 

► 4211 -1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

► 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
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► 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas e logradouros) 

► 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 

► 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (obras de 

bombeamento e drenagem (construção); obras de (construção) escoamento; rebaixamento de lençol 

(lençóis) de água; preparação de locais para exploração mineral; escavação de minas; serviços de 

preparação de minas; execução de valas, regos e fossas) 

► 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 

públicas, portos e aeroportos 

► 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

► 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

► 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 

► 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

► 4391-6/00 - Obras de fundações 

► 4120-4/00 - Construção de edifícios 

► 4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

► 4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 

► 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; 

partes e peças 

► 4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 

construção; partes e peças 

► 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

► 4511-1/06- Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados 

• ► 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico 

hospitalar; partes e peças 

► 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

CLAUSULA TERCEIRA 

O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), totalmente integralizado, em moeda 

corrente nacional pelo titular. 

Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é restrita ao valor do Capital Social. 



CLAUSULA QUARTA 

O Titular MOISES VELOSO CANTANHEDE declara não possuir nenhuma outra empresa 

na modalidade EIRELI 

CLAUSULA QUINTA 
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O início das Atividades se deu a partir de 04/03/2020, considerando seu prazo de duração por 

tempo indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA 

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de 

sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA SETIMA 

A Administração da empresa caberá a MOISES VELOSO CANTANHEDE, podendo nomear terceiros, 

sendo, porém, necessário sua qualificação e mediante aposição de sua assinatura no fecho do contrato) , 

com poderes e atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades públicas, municipais, estaduais e federais, 

inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e terceiros em geral, efetuando todos os negócios de 

interesse da empresa, autorizando o uso do nome empresarial. 

CLAUSULA OITAVA 

O titular declara que a empresa se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no§ 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, li, LC nº 123, de 2006) 
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CLAUSULA NONA 

O Administrador declara, sob as penas da Lei , que não está impedido de exercer a Administração 

da empresa, por Lei especial , ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade (art. 1.011 , Lei 10.406 de 10/01/2.002). 

Santa Luzia/MA, 03 de Maio de 2021 

Moises Veloso Cantanhede 

Empresário 

Lourizan Lima de Araújo 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 6 de 6 

Certificamos que o ato da empresa INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF 

02158249382 

04552000330 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

DARL Y DANNYELE LAGO DE MELO 

MOISES VELOSO CANTANHEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2021 14:40 SOB Nº 20210595582. 
PROTOCOLO: 210595582 DB 03/05/2021 . 
CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12103242595. CNPJ DA SEDE : 36552751000168. 
NIRB: 21600141257 . COM EFEITOS DO REGISTRO BM: 10/05/2021. 
INNOVAR EMPRBENDIMENTOS BIRBLI 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MBNDONÇA 
SBCRBTÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A val i dade deste documento, se i mpresso , fica sujei t o à comprovação de sua autent i c i dade nos r espectivos portais, 
i nformando seus respectivos códigos de veri ficação. 

J 
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Departamento Nacional de Trânsito 
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MARANHÃO 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória nº 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. 

SERPRO / DENATRAN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

36.552. 751/0001 -68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOI DATADEABERTURA 
CADASTRAL 04/03/2020 

NOME EMPRESARIAL 

INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ........ 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 

o 

1 PORTE 
EPP 

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
45.11-1 -01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
RGRANDE 

NÚMERO 

368 
1 COMPLEMENTO .......... 

1 

1 CEP 
65.390-000 

BAIRRO/DISTRITO 

POVOADO ROCA GRANDE 
1 MUNICÍPIO 
SANTA LUZIA 

~ 
~ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

INNOVAREIRELl@OUTLOOK.COM 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ... !lhttr •• 

1 TELEFONE 
;98) 9842-7717 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/08/2022 às 09:27:22 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/03/2020 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ......... 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

36.552. 751/0001-68 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 04/03/2020 

INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATlVlDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.11-1-02 -Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-rnédico-hospitalar; partes e 
peças 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anterionnente, sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
RGRANDE 

1 CEP 
65.390-000 

BAIRRO/DISTRITO 

POVOADO ROCA GRANDE 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

INNOVAREIRELl@OUTLOOK.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -·· 

NUMERO 

368 
1 COMPLEMENTO -·-

1 MUNlcfPIO 
SANTA LUZIA 

1 TELEFONE 
(98) 9842-7717 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/03/2020 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/08/2022 às 09:27:22 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ...,.. ..... 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

O ') .~ '1 
u l, ..... .1 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 36.552.751/0001 -68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal , ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fil iais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públ icos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/1 0/2014. 
Emitida às 08:33:43 do dia 31/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/11/2022 . 
Código de controle da certidão: 739B.0B37.85C9.F310 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MOISES VELOSO CANTANHEDE 
CPF: 045.520.003-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 14:09:50 do dia 11/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/11/2022. 
Código de controle da certidão: 76B5.4FC3.9728.F8E2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 134312/22 Data da 26/07/2022 08:32:07 

Inscrição Estadual: 126379890 CPF/CNPJ: 36552751000168 

Razão Social: INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Endereço: 

ee1efone: 

RUA GRANDE, 368 CEP: 65390000- POVOADO ROCA GRANDE 

(98)98427717 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/11/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

~ e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/07/2022 08:36:14 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 051814/22 Data da 21/07/2022 09:51 :06 

Inscrição Estadual: 126379890 CPF/CNPJ: 36552751000168 

Razão Social: INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Endereço: 

e 1efone: 

RUA GRANDE, 368 CEP: 65390000 - POVOADO ROCA GRANDE 

(98)98427717 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/11/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/07/2022 08:43:19 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av. Nagib Haickel. Nº S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 

está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 
000030372 Inscrição Municipal : 36.1058 

Contribuinte: 
INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI CPF/CNPJ: 36552751000168 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

................ 
RUA GRANDE, 368 

POV. ROÇA GRANDE 

Santa Luzia - MA 

Complem: 

CEP: 65390000 

Data de Abertura: 04/03/2020 Data de Encerramento: O 
Inscrição Est. : 

Atividade : 
Locação de automóveis sem condutor, Coleta de resíduos não-perigosos, Coleta de 
resíduos perigosos, Construção de edifícios, Construção de rodovias e ferrovias, 
Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

-Atividade(s) CNAE---------------------------------

Locação de automóveis sem condutor 

Coleta de residuos não-perigosos 

Coleta de residuos perigosos 

Construção de edifícios 

Construção de rodovias e ferrovias 

Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
- Sócio(s) ------------------------------------

04552000330 
MOISES VELOSO CANTANHEDE 

Emissão: 24/08/2022 10:10:03 Validade: 22/11/2022 Usuário: LENNON 

Número/Controle da Certidão: 8820D03A59E704BE 

Dir. Oep. Tributação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av. Nag1b Ha1ckel, Nº S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 

( . ,._ " • .• r, 

vlJ v ...1.. J_ 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 

está sendo expedido este documento . 

Cadastro: 000030372 Inscrição Municipal: 36.1058 

Contribuinte: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA GRANDE, 368 

POV. ROÇA GRANDE 

Santa Luzia • MA 
Data de Abertura: 04/03/2020 

CPF/CNPJ: 36552751000168 

Complem: 

CEP: 65390000 

Data de Encerramento: O 
Inscrição Est. : 

Atividade: 
Locação de automóveis sem condutor, Coleta de residuos não-perigosos, Coleta de 
resíduos perigosos, Construção de edifícios, Construção de rodovias e ferrovias, 
Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

- Atividade(s) CNAE--------------------------------

Locação de automóveis sem condutor 

Coleta de residuos não-perigosos 

Coleta de resíduos perigosos 

Construção de edifícios 

Construção de rodovias e ferrovias 

Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

- Sócio(s) ------------------------------------
04552000330 

MOISES VELOSO CANTANHEDE 

Emissão: 24/08/2022 10:10:03 Validade: 22/11/2022 

Número/Controle da Certidão: 8820D03AS9E7048E 

NAYRA LIMA SILVA 
Oir. Oep. Tributação 

Usuário: LENNON 
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Consulta Regularidade do Empregador 

~-v_o_lta_r _ _,I ~l __ 1'Tl_P_r,_rr_1r _ _, 

CAIXA 
CA IXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 36.552. 75110001-68 
Razão Social:INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Endereço: RUA GRANDE 368 / POVOADO ROCA GRANDE / SANTA LUZIA/ MA/ 

65390-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/08/2022 a 14/09/2022 

Certificação Número: 2022081604160483733935 

Informação obtida em 24/08/2022 09:31:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov .br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR INNOVAR EMPREENDIMENTOS E/RELI - INSCRIÇÃO 36.5S2.7S1/0001-68 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVID~NCIA 

SECRETARIA DE TRABALHO 

Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 
INSCRIÇÃO: 36.552.751/0001-68 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 24/08/2022, às 09:35:23, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado . 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 2!! da Portaria MTP nº 667 /2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP nº 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https:/feprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: B8FPDSXSW4 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 
Certidão n º: 25954678/2022 
Expedição: 12/08/2022, às 09:07:15 
Validade: 08/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
• inscrito(a) no CNPJ sob o nº 36.552.751/0001-68, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642 -A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

• 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 17/08/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 
36.552.751 /0001-68 

l sERVAÇõEs: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a t itularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

a mitida gratuitamente pela internet em: 17/08/2022 
~ elo digital de segurança: 2022.CTD.AWCS.USH4.VZJ9.U3Xl.18Z7 

tt-k VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS -tctt 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

17/08/2022 08:26:17 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

CERTJUDONE-1VSL - 522022 
Código de validaçã : 8E673O0186 

1 • Vara de Santa Luzia 

Número da guia: 22056301001302589. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERA ÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 

e inte essada que. dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, 

Comércio, Faze da Pública, Falência ou Concordada, Recuperação Judicial ou · 

Extrajudicial, Insolvência Civil , Sucessão, Inventário, Tutela Curatela, Ausência e 

Criminal. a partir do 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012) até a 

presente data , constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra : INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, 

inscrita no CNPJ. sob o nº 36.552.751/0001-68, localizada na Rua Grande. nº 368, Povoado 

Roça Grande CEP: 65.390-000, Santa . Luzia/MA, representada pelo proprietário : MOISÉS 

VELOSO CANTANHEDE, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Santa Luzia/MA. 

nascido aos 31 /0 1/1996, portador do RG: Nº 019806522002-9 SESP/MA e CPF: Nº O 

45.520.003-30, filho de Gedeão Coelho Cantanhede e Arlene Santos Veloso residente e 

domiciliado na Rua 15 de Novembro, nº 79, São Bendito , CEP: 65.300-000, Santa Inês/MA. 

CERTIFICO, finalmente que, a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta 

cidade e comarca de Santa Luzia/MA, aos 08 (oito) dias do mês de agosto do ano de 2022 

(dois mil e vinte dois). Certifico que as informações são verídicas, digitei , subscrevi , dato e 

assino. O referido é verdade me reporto e dou fé. Eu Darlinge Marinheiro Leal , Secretária 

Judicial sub. da 1ª Vara respondendo pela Distribuição, assino em testemunho da verdade. 

DARLINGE MARINHEIRO LEAL 
Secretaria Judicial Substituta 

1 ª Vara de Santa Luzia 
Matrícula 156281 

Documento assmado. S NTA LUZIA. 09/08/2022 09.51 (DARLINGE MARINHEIRO LEAL) 

CERT JUDONE-1 VSL • 522022 1 Cod190 8E673O018 
Valide o documento em " 1 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016 . 
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::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 36.552 .751/0001-68 Inscrição Estadual : 12.637989-0 

Razão Social: INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIREU 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA GRANDE 

Número: 368 Complemento: 

Bairro: POVOADO ROCA GRANDE 

Município: SANTA LUZIA UF: MA 

CEP: 65390000 DOO: Telefone: 98427717 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4322303 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNOIO 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBlfTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4330405 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM I NTERIORES E EXTERIORES 

4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4511101 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 

4511102 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 

4511106 COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS 

4541203 COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 

4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO ; PARTES E PEÇAS 

4662100 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPL.fNAGEM, 
MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS 

4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFfCIOS 

7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

3811400 COLETA DE RESfDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 OBRAS DE TERRAPL.fNAGEM 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 19/ 05/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a 
partir de 

01/09/2009 - (4511106-4511101), 01/04/2010 - (4662100-4661300-
4541203), 01/07/2010 - (4664800) , 01/10/2010 - (4645103), 28/04/2020 -

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2 
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(CNAE's): (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 

CTE a parti r de: 

::: Consulta SINTEGRA / ICMS :: : 

Observaçlio : Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 24/08/2022 

Número da Consulta: 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/slntegra~sp/consultaSlntegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

r 
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Código:. 

Nome: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisllo de Tributação CNPJ: 06191001000147 

Av. Nagib Haickel, Nº S/N • Centro 
Rol Cadastral do Mobill,no • Completo: ( Cadastro: ·000030372•;00003037z- 1 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 

CONTRIBUINTE 

000031172 

INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI CNPJ: 

n ,.., r\ 
~, --

'l , l . : 0 
Data Emissão 24/0812022 

Hora· 10 ,o 40 

Exercício 2022 

Usuano LENNON 

Pãqina(s): 1 de 1 

36552751000168 

Nome Fant.. 

Endereço 

Bairro: 

RUA GRANDE 

PIS/NIT: 

368 CEP: 65390000 

Cidade: 

Cadastro 

Endereço: 

Bairro: 

POV. ROÇA GRANDE 

SANTA LUZIA 

000030372 

RUA GRANDE 

POV. ROÇA GRANDE 

Santa Luzia 

Complemento 

Estado: MA 

ESTABELECIMENTO 

Complemento: 

Estado: 

CEP· 65390000 

MA Cidade· 

Area. 0,00 Nº Empregados: O Região: 

lnsc Estadual: 

Abertura· 04/03/2020 

Junta Comercia l. 

Escntóno· 

Fone Esc 

Situação: 01 • Ativo 

lnsc Municipal: 36.1058 Horário de Funcionamento· Das: Até 

Processo 

Data: 

DADOS GERAIS 

Dt 

Nº Reg Pessoal Jund1ca 

Email Esc: 

Processo. 

Tipo da Empresa: PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 

Tipo ISS: 03 • Sobre Faturamento 

Optante SN: N Regime Especial Não Possui 

Capital: o Tipo de Cadastro: EMPRESARIO 

Exigiblidade ISS: Exigível 

Atividade· 

Código 

000007 

Locação de automóveis sem condutor, Coleta de resíduos não-perigosos, Coleta de reslduos perigosos, 

ldtntificad0< Tipo Atividade Qtde. Inicio 

07 00 01 • Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, O 

Varriçlo, coleta, remoção, Incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinaçlo final de lixo, rejeitas e outros reslduos quaisquer 

000007 07 00 01 - Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, O 

Fim 

Execução, por administraçlo, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de ou1ras obras semelhantes, 

000007 07 00 01 - Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, O 

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 

Çódigo Nome do Sócio CPF/CNPJ Dta. Entrada ota. Salda Qualificação 

000031686 

Código Alvara 

185 

46 

16 

MOISES VELOSO CANTANHEDE 

Exerclclo 

2020 

2021 

2022 

Descrição 

Fiori/li Sociedede Civil Scttv.·arrJ 

04552000330 

Data Emtssao 

11/03/2020 

07/01/2021 

04/01 12022 

21 /0712021 

Data Validade 

31/12/2020 

31 /12/2021 

31 /12/2022 

EMPRESARIOIADMI 
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

USUÁRIO: 95518363320 
DATA:23/08/2022 
HORA: 09 : 48 

INSC. ESTADUAL: 12.637.989-0 ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 10/05/2021 
RAZÃO SOCIAL: INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

• MOTIVO CADASTRAL: 

SERASA: Não 

DADOS GERAIS 

CPF/CNPJ: 36.552.751/0001-68 INSC. CENTRALIZADORA: -

RAZÃO SOCIAL: INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

NIRE: 21600141257 TIPO PESSOA: JURÍDICA 

CAPITAL SOCIAL: 600.000,00 INICIO DE ATIVIDADES: 04/03/2020 
AG~NCIA REGIONAL: 05 -AGÊNCIA DE SANTA INES 

TIPO DE SOCIEDADE: EIRELI 
UFRE: 50 - UFRE / SANTA INi,S 

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 
REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 

DATA OBRIG. NFE: 01/09/2009 DATA OBRIG. EFD: -

ÁREA UTILIZADA: -CORREIO ELETRÔNICO: INNOVAREIRELl@OUTLOOK.COM 

CEP 65390-000 
ENDEREÇO RUA GRANDE 

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: MA 119 
CIDADE: SANTA LUZIA 

TELEFONE: (98)9842-7717 
CEP CAIXA POSTAL: -

CEP -

ENDEREÇO RUA GRANDE 

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC. : -

e 

CIDADE: SANTA LUZIA 

TELEFONE: {98)9842-7717 
CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

ORDEM CÓDIGO 

1 7711000 

2 8129000 

3 4120400 

4 4211101 

5 4211102 

6 4213800 

7 4311801 

8 4311802 

9 4313400 

10 4319300 

11 4321500 

12 4322301 

13 4322303 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

ENDEREÇO FISCAL 

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

DESCRIÇÃO 

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

NÚMERO: 368 

BAIRRO: POVOADO ROCA GRANDE 

ESTADO: MA 

FAX: -

NÚMERO: 368 

BAIRRO: POVOADO ROCA GRANDE 

ESTADO: MA 

FAX: -

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

14 4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, 

15 4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

16 4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

17 4330405 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 

18 4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

19 4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 

20 4511101 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 

21 4511102 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 

22 4511106 COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS 

23 4541203 COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 

24 4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

25 4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E 

26 4662100 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; 
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

USUÁRIO: 95518363320 

DATA: 23/08/2022 

HORA: 09 :48 

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

27 4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÊDICO-HOSPITALAR; 

28 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

29 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

30 7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

31 7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

32 3811400 COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 

33 3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

4552000330 MOISES VELOSO CANTANHEDE 801 - EMPRESARIO 

4552000330 MOISES VELOSO CANTANHEDE 205 -ADMINISTRADOR 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa Inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

o DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 04/03/2020 - Ativo 

NF-e 01/09/2009 - Ativo 

NFC-e 16/04/2020 - Ativo 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa Inscrição 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Diretoria do Departamento de Finanças 

CNPJ: 06191001000147 

Av. Nagib Haickel , Nº S/N • Centro 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO r Nº da Inscrição ] 

l---___ J_s_.1_o_s_s ____ 
[ Nº do Alvará 

16/2022 l [Validade 

31/12/2022 l 
Contribuinte ------------------------------------... 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

RG/lnsc 

Nome Fantas.: 

Endereco 
Logradouro: 

Complemento: 

Bairro: 

Cidade: 

INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

36552751000168 

····••******** 

RUA GRANDE 

POV. ROÇA GRANDE 

Santa Luzia 

Atividade Principal 

7711000 - Locação de automóveis sem condutor 

Atividades Secundarias 

Lncaç.'!o oa au:oi.~óve•s sem condutor 

Coleta de res1duos não.perigosos 

e leta de resíduos perigosos 

Construção de ed1ficios 

Construção de •odoVlaS e ferrovias 

Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

Número: 

CEP: 

Estado: 

368 

65390000 

MA 

[° .. ...,., ... 
--_____ ] 
Validador---------

F99F1A6CFE8CBE6D 

~ Data do Abert,,a 

l ..... __ º_4'_º_3,_20_2_º _______ ] 

Estabelecimento autorizado a exercer a atividade 
supra por período, a critério da Administração 

Pública 

r
Emissào 

04/01/2022 

rCódigo do ISS 

L 01.00 

------------------........ --.....,.----------Dlvlsão de Tributação 

8111a 

f)<4!l' \) '# 11'•\ ORGÃO EXPEDIDOR 
\)\( '.;•V r, ' 

p 

AFIXAR EM LOCAL VISiVEL NO ESTABELECIMENTO 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 23/08/2022 11 : 15 :48 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: INNOV AR EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

!Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

') 

Certifico que nesta data (23/08/2022 às 15:53) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 36.552.751/0001-68. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6305.221 B.ADE9.8795 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 23/08/2022 as 15:53:15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: INNOV AR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 36.552.751/0001-68 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-P J consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacional de Empresas Ini<lôneas e Suspensas (CEJS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas {ÇNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Priva,las sem Fins Lucrativos lmpedülas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse 011 termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em/unção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse 011 termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 08 :3 5: 14 do dia 17/08/2022 , com validade até o dia 16/09/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: TOhyL9BPW3PJNJLbcWYB 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMj'RESA I GOVERNO 00 EI::::::: 
FACIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI Protocolo: MAC2202149361 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600141257 Situação 

CNPJ 36.552.751 /0001-68 
ATIVA 
Status 

ereço Completo GRANDE, N• 368, Xll.lOIX, POVOADO ROCA GRANDE· Santa Luzia/MA· CEP 65390-000 

Ato 

223 
223 
002 
002 

310 

223 
316 
091 

• 

Arquivamentos Posteriores 

Número Data Descrição 

20220380139 11 /04/2022 BALANCO 
20210973226 27/07/2021 BALANCO 
20210595582 10/05/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
20210595582 10/05/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20200280821 21 /04/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
20200242563 31/03/2020 BALANCO 
20200164104 04/03/2020 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
21600141257 04/03/2020 ATO CONSTITUTIVO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/08/2022, às 09:04:13 (horário de Brasflia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código TMGIJFLO. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretárlo(a) Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMPRESA I GOVERNO 00 ~ 
FÁCIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: INNOVAR EMPREENDIMENTOS EJRELI 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

NIRE(Sede) CNPJ Arquivamento do Ato 
21600141257 36.552.751 /0001-68 Constitutivo 

04/03/2020 

Endereço Completo 
a GRANDE, Nº 368, POVOADO ROCA GRANDE - Santa Luzia/MA - CEP 65390-000 

jeto 

Protocolo: MAC2202149850 

Inicio de Atividade 
04/03/2020 

7711 -0/00 Locação de automóveis sem condutor 7719-5/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor (caminhões sem 
condutor; motocicletas; reboques e semirreboques; trailers sem condutor; ônibus sem condutor) 4924-8/00 Transporte escolar 4330-4/99 Outras obras de acabamento 
da construção (instalação de balcões e equipamentos para lojas comerciais; serviços de blindagem de esquadrias (vidros); instalação de brises; serviços de chapisco; 
controle de corrosão em estruturas (construção); limpeza de edifícios após o termino da fase de construção; serviço de emboço e reboco; construção de piscinas 
residenciais; instalação de sombreadores para estacionamentos (coberturas em lona); instalação de toldos e persianas) 4311-8/01 Demolição de edifícios e outras 
estruturas 4311 -8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno 4321 -5/00 Instalação e manutenção elétrica 4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos , divisórias e armários embutidos de qualquer matéria 
4211-1 /01 Construção de rodovias e ferrovias 3811 -4/00 Coleta de resíduos não-perigosos 3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos 4211-1 /02 Pintura para sinalização 
em pistas rodoviárias e aeroportos 4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral 8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de 
ruas e logradouros) 4330-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente (obras de bombeamento e drenagem (construção); obras de (construção) escoamento; rebaixamento de lençol (lençóis) de água; preparação de locais 
para exploração mineral ; escavação de minas; serviços de preparação de minas; execução de valas, regos e fossas; 4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros ? locação de automóveis com 
motorista 7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 4313-4/00 Obras de terraplenagem 4213-8/00 Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas 4391 -6/00 Obras de fundações 4120-4/00 Construção de edifícios 4511-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários usados 4541 -2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 4661-3/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças 4662-1 /00 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças 4511-1 /01 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 4511-1 /06 Comércio por atacado de ônibus e micro-ónibus novos e usados 4664-8/00 Comércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar; partes e peças 4645-1 /03 Comércio atacadista de produtos odontológicos 

Capital Porte Prazo de Duração 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 

lar 
Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato 
MOISES VELOSO CANTANHEDE 045.520.003-30 s 29/04/2021 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Início do Mandato Término do Mandato 
MOISES VELOSO CANTANHEDE 045.520.003-30 03/05/2021 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
11 /04/2022 20220380139 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/08/2022, às 16:49:45 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código OKETQSLH. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 

1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n-'- 03, de 26 abril de 2018) 

36.552.751/0001-68 
INNOV AR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

- 7711-0/00- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

Endereço: 

RUA GRANDE. 368 - POVOADO ROCA GRANDE - Santa Luzia / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n-'- 8.666, de 1993. 

Emitido em: 29/08/2022 09:10 1 de 1 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

rágina 1 de 2 
Página 1 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI , estabelecido(a) na RUA GRANDE, 
368 , POVOADO ROCA GRANDE, Santa Luzia - MA, CEP: 65390-000, requer a 
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 
penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Santa Luzia - MA, 28/02/2020 
• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando s eus respectivos c6digos de verificação . 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Página 2 de 2 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

02158249382 DARL Y DANNYELE LAGO DE MELO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO BM 04/03/2020 14 : 45 SOB Nº 20200164104. 
PROTOCOLO: 200164104 DB 04/03/2020. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 
12001005707. NIRB: 21600141257. 
INNOVAR EMPREENDIMENTOS BIRELI 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SBCRBTÃRIA-GBRAL 

SÃO LUÍS, 04/03/2020 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade des te documento, se i mpresso, fica sujeito à comprovação de sua autent i c i dade nos respectivos porta i s, 
i nformando s eus resvectivos códigos de verif i cação. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 3 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 08, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, município Santa Luzia, CNPJ nº 

36.552.751/0001-68, Número de Registro (NIRE) 21600141257. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 04/03/2020 

,. constitutivo: 21600141257 

Santa Luzia, 01/01/2021 

• 

DARL Y DANNYELE LAGO DE MELO 

CONTADOR 

CRC/MA 14087 

MOISES VELOSO CANTANHEDE 

TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador 

CPF 045.520.003-30 



-

INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 

Rua Grande, 368 Pov Roça Grande 
Santa Luzia/MA - CEP 65.390-000 

NIRE:21600141257 

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31.12.2021 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE: 

DISPONIVEL 
Caixa 7.458,54 
Banco Conta Movimento 113.028.74 

120.487,28 
VALORES A RECEBER 
Duplicatas a receber 465.748,69 

465.748,69 
ESTOQUE 
Mercadorias para uso da prestação de serviço 265.766.78 

265.766,78 

NÃO CIRCULANTE: 

IMOBILIZADO 
Equipamentos de Informática 8.475,36 
Moveis e Utensílios 45.187,85 
Maquinas e Equipamentos 549.768,24 
Veículos 338.974,35 
(-) Depreciação 13.248,54 

929.157,26 
TOTAL DO ATIVO 

Página 2 de 9 

852.002,75 

929.157,26 

1.781.160,01 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro de 2021, tanto o 
ATIVO quanto o PASSIVO totalizando R$ 1.781 .160.D1 (um milhão e setecentos e oitenta e um mil e 
cento e sessenta reais e um centavo). 

Santa Luzia /MA 31 de Dezembro de 2021 

Moises Veloso Cantanhede 
Empresário 

Darty Dannyele Lago de Melo 
CRC-MA 14087-0/5 
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INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 

Rua Grande, 368 Pov Roça Grande 
Santa Luzia/MA - CEP 65.390-000 

NIRE: 21600141257 

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31.12.2021 

CIRCULANTE 

Fornecedores 
Pro Labore a pagar 
Obrigações Tributarias 
Contas a Pagar 

NÃO CIRCULANTE 

Exigível a Longo Prazo 
Empréstimos e Financiamentos 

PATRIMONIO LIQUIDO 

Capital social 
Lucro do Exercício 

TOTAL DO PASSIVO 

PASSIVO 

225.758,98 
4.500,00 

35.749,25 
19.754,58 

285.762,81 

117.658,54 
117.658,54 

600.000,00 
777.738,66 

1.377.738,66 
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285.762,81 

117.658,54 

1.377.738,66 

1.781.160 01 

• Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro de 2021, tanto o 
ATIVO quanto o PASSIVO totalizando R$ 1.781 .160,01 (um milhão e setecentos e oitenta e um mil e 
cento e sessenta reais e um centavo). 

Santa Luzia /MA 31 de Dezembro de 2021 

Moises Veloso Cantanhede 
Empresário 

Darly Dannyele Lago de Melo 
CRC-MA 14087-0/5 
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INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 

Rua Grande, 368 Pov Roça Grande 
Santa Luzia/MA - CEP 65.390-000 

NIRE: 21600141257 

CAPACIDADE TECNICA FINANCEIRA 
2021 

Índice de Liquidez Corrente ILC > ou = 1,00 (um inteiro) 

LC= R$ 852.002, 75 
R$ 285. 762,81 

Índice de Liquidez Geral ILG > ou = 1,00 (um inteiro) 

LG= R$ 852.002,75 
R$ 403.421,35 

Solvência Geral SG : lndice > ou = a 1,00(um inteiro) 

SG= R$1.781.160,01 
R$ 403.421,35 

Índice de Endividamento Geral IEG = ou < 1,00 

GEG= R$ 403.421,35 
R$1.781.160,01 

Santa Luzia /MA 31 de Dezembro de 2021 

Moises Veloso Cantanhede 
Empresário 

Darly Dannyele Lago de Melo 
CRC-MA 14087-0/5 

R$ 2,98 

R$ 2,11 

R$ 4,42 

R$ 0,23 
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INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 

Rua Grande, 368 Pov Roça Grande 
Santa Luzia/MA - CEP 65.390-000 

NIRE: 21600141257 
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DEMONSTRAÇAO DE RESULTADOS DO EXERCICIO- D.R.E - 2021 

RECEITAS COM SERVIÇOS PRESTADOS 

DESCONTOS OBTIDOS 

RECEITAS FINANCEIRAS 

TOTAL DAS RECEITAS 

CUSTOS COM SERVIÇOS PRESTADOS 

DESPESAS COM FOLHA DE PRO LABORE 

SERVICOS PRESTADOS POR TERCEIROS 

SALARIOS E ORDENADOS 

DESPESAS COM ENCARGOS SOCIAS 

DESPESAS ADMINISTRA TIVAS 

DESPESAS COM COMUNICACOES 

DESPESAS COM IMPOSTOS E TAXAS 

PECAS E MATERIAS PARA MANUTEÇÃO E CONSERVAÇÃO 

DESPESASIPVA 

OUTRAS DIVERSAS 

TAXA DIVERSAS 

DESPESAS FINANCEIRAS E BANCÁRIAS 

TOTAL DAS DESPESAS 

RESULTADO DO EXERCICIO · LUCRO 

Santa Luzia /MA 31 de Dezembro de 2021 

Moises Veloso Cantanhede 
Empresário 

Darly Dannyele Lago de Melo 
CRC-MA 14087-0/5 

3. 722.652,54 

0,00 

0,00 

3. 722.652,54 

2.428.304,87 

54.000,00 

13.200,00 

15.600,00 

8.346,00 

5.124, 11 

3.548,98 

357.986,25 

18.365,55 

17.456,97 

13.254,02 

5.748,68 

3.978,45 

2.944.913,88 

777.738 66 



INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 

Rua Grande, 368 Pov Roça Grande 
Santa Luzia/MA - CEP 65.390-000 

NIRE:21600141257 

NOTAS EXPLICATIVAS ÁS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
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A INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI é uma empresária limitada de responsabilidade individual, com 
sede e foro na cidade de Santa Luzia/MA, tendo como objeto social Vendas e prestação de serviços, com 
início de atividades em 04/03/2020. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 
3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 
3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do SIMPLES NACIONAL e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos, no valor de R$ 117.658,54 
(cento e dezessete mil e seiscentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos), junto a 
instituições financeiras nacionais. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de qualquer natureza. 
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6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) , dividido em 600.000 (seiscentas quotas) de R$ 
1,00 (um real) cada, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 

Moises Veloso Cantanhede - 100% do capital social 

7) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Santa Luzia /MA 31 de Dezembro de 2021 

Moises Veloso Catanhede 
Titular 

Darly Dannyele Lago de Melo 
Contador 

CRC/MA 14087/5 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 3 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 08, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI . 

Santa Luzia, 31/12/2021 

DARL Y DANNYELE LAGO DE MELO 

CONTADOR 

CRC/MA 14087 

MOISES VELOSO CANTANHEDE 

TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador 

CPF 045.520.003-30 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02158249382 

04552000330 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

DARL Y DANNYELE LAGO DE MELO 

MOISES VELOSO CANTANHEDE 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 12/04/2022 09:27 SOB N' 20220380198. 
PROTOCOLO : 220380198 DE 28/03/2022. NIRB: 21600141257 . 
INNOVAR EMPREENDIMENTOS BIRELI 

FLORBNCIO BRANDES NETO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
SÃO LUÍS, 12/04/ 2022 

empresafacil.ma.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviço© "" C ~-'·;,_ 6 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº 12204614607 em 
12/04/2022, protocolo 220380198. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial : 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação de Empresa 

INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

21600141257 

36552751000168 

Santa Luzia 

DIÁRIO 

3 

Identificação de Livro Digital 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) 

02158249382 

04552000330 

Nome 

DARL Y DANNYELE LAGO DE MELO 

MOISES VELOSO CANTANHEDE 

CRC/OAB 

MA14087 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 12/04/2022 09:27 SOB Nº 20220380198. 
PROTOCOLO: 220380198 DE 28/03/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12 2 04614607. NIRB: 21600141257. 

JUCEMA 
INNOVAR EMPREBNDIMl!NTOS BIRELI 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 12/04/2022 
empresafacil.ma.gov . br 

A validade deste documento. se impresso. fica sujeito :t:,omprova/c de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cilgos de verifica/e. 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços .. A ,..1 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa r, u ( _ t. · ( 

Departamento de Registro Empresarial e Integração v 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº 12204614607 em 
12/04/2022, protocolo 220380198. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação de Empresa 

INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

21600141257 

36552751000168 

Santa Luzia 

DIÁRIO 

3 

Identificação de Livro Digital 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) 

02158249382 

04552000330 

Nome 

DARL Y DANNYELE LAGO DE MELO 

MOISES VELOSO CANTANHEDE 

CRC/OAB 

MA14087 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 12/04/2022 09:27 SOB Nº 20220380198. 
PROTOCOLO: 22 0380198 DE 28/03/2022 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12204614607. NIRB: 21600141257 . 

JUCEMA 
INNOVAR EMPREENDIMENTOS BIRELI 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RBSPONSÃVBL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 12/04/2022 
empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito j:omprova/o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos ctlgos de verifica/o. 



INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 

Rua Grande, 368 Pov Roça Grande 
Santa Luzia/MA - CEP 65.390-000 

NIRE: 21600141257 
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BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31.12.2021 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE: 

DISPONIVEL 
Caixa 
Banco Conta Movimento 

VALORES A RECEBER 
Duplicatas a receber 

ESTOQUE 
Mercadorias para uso da prestação de serviço 

NÃO CIRCULANTE: 

IMOBILIZADO 
Equipamentos de Informática 
Moveis e Utensílios 
Maquinas e Equipamentos 
Veículos 
(-) Depreciação 

TOTAL DO ATIVO ---------------

7.458,54 
113.028,74 
120.487,28 

465.748,69 
465.748,69 

265.766,78 
265.766,78 

8.475,36 
45.187,85 

549.768,24 
338.974,35 

13.248,54 
929.157,26 

852.002,75 

929.157,26 

----~--1.781.160 01 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro de 2021 , tanto o 
ATIVO quanto o PASSIVO totalizando R$ 1.781.160,01 (um milhão e setecentos e oitenta e um mil e 
cento e sessenta reais e um centavo). 

Santa Luzia /MA 31 de Dezembro de 2021 

Moises Veloso Cantanhede 
Empresário 

Darly Dannyele Lago de Melo 
CRC-MA 14087-0/5 



INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 

Rua Grande, 368 Pov Roça Grande 
Santa Luzia/MA - CEP 65.390-000 

NIRE:21600141257 

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31.12.2021 

CIRCULANTE 

Fornecedores 
Pro Labore a pagar 
Obrigações Tributarias 
Contas a Pagar 

NÃO CIRCULANTE 

Exigível a Longo Prazo 
Empréstimos e Financiamentos 

PATRIMONIO LIQUIDO 

Capital social 
Lucro do Exercício 

TOTAL DO PASSIVO 

PASSIVO 

225.758,98 
4.500,00 

35.749,25 
19.754,58 

285.762,81 

117.658,54 
117.658,54 

600.000,00 
777.738,66 

1.377.738,66 
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285.762,81 

117.658,54 

1.377. 738,66 

1.781.160 01 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro de 2021 , tanto o 
ATIVO quanto o PASSIVO totalizando R$ 1.781.160,01 (um milhão e setecentos e oitenta e um mil e 
cento e sessenta reais e um centavo). 

Santa Luzia /MA 31 de Dezembro de 2021 

Moises Veloso Cantanhede 
Empresário 

Darly Dannyele Lago de Melo 
CRC-MA 14087-0/5 



INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 

Rua Grande, 368 Pov Roça Grande 
Santa Luzia/MA - CEP 65.390-000 

NIRE:21600141257 

CAPACIDADE TECNICA FINANCEIRA 
2021 

Índice de Liquidez Corrente ILC > ou = 1,00 (um inteiro) 

LC= R$ 852.002,75 
R$ 285. 762,81 

Índice de Liquidez Geral ILG > ou = 1,00 (um inteiro) 

LG= R$ 852.002,75 
R$ 403.421,35 

Solvência Geral SG : lndice > ou = a 1,00(um inteiro) 

SG= R$1.781.160,01 
R$ 403.421,35 

Índice de Endividamento Geral IEG = ou < 1,00 

GEG= R$ 403.421,35 
R$1.781.160,01 

Santa Luzia /MA 31 de Dezembro de 2021 

Moises Veloso Cantanhede 
Empresário 

Darty Dannyele Lago de Melo 
CRC-MA 14087 -0/5 

R$ 2,98 

R$ 2,11 

R$ 4,42 

R$ 0,23 
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INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 

Rua Grande, 368 Pov Roça Grande 
Santa Luzia/MA - CEP 65.390-000 

NIRE:21600141257 
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DEMONSTRACAO DE RESULTADOS DO EXERCICIO- D.R.E - 2021 

RECEITAS COM SERVIÇOS PRESTADOS 

DESCONTOS OBTIDOS 

RECEITAS FINANCEIRAS 

TOTAL DAS RECEITAS 

CUSTOS COM SERVIÇOS PRESTADOS 

DESPESAS COM FOLHA DE PRO LABORE 

SERVICOS PRESTADOS POR TERCEIROS 

SALARIOS E ORDENADOS 

DESPESAS COM ENCARGOS SOCIAS 

DESPESAS ADMINISTRA TIVAS 

DESPESAS COM COMUNICACOES 

DESPESAS COM IMPOSTOS E TAXAS 

PECAS E MATERIAS PARA MANUTEÇÃO E CONSERVAÇÃO 

DESPESASIPVA 

OUTRAS DIVERSAS 

TAXA DIVERSAS 

DESPESAS FINANCEIRAS E BANCÁRIAS 

TOTAL DAS DESPESAS 

Santa Luzia /MA 31 de Dezembro de 2021 

Moises Veloso Cantanhede 
Empresário 

Darly Dannyele Lago de Melo 
CRC-MA 14087-0/5 

3.722.652,54 

0,00 

0,00 

3. 722.652,54 

2.428.304,87 

54.000,00 

13.200,00 

15.600,00 

8.346,00 

5.124, 11 

3.548,98 

357.986,25 

18.365,55 

17.456,97 

13.254,02 

5.748,68 

3.978,45 

2.944.913,88 



INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 

Rua Grande, 368 Pov Roça Grande 
Santa Luzia/MA - CEP 65.390-000 

NIRE:21600141257 

NOTAS EXPLICATIVAS ÁS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
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A INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI é uma empresária limitada de responsabilidade individual, com 
sede e foro na cidade de Santa Luzia/MA, tendo como objeto social Vendas e prestação de serviços, com 
início de atividades em 04/03/2020. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 
3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros , observando o regime de competência; 
3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do SIMPLES NACIONAL e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos, no valor de R$ 117.658,54 
(cento e dezessete mil e seiscentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos), junto a 
instituições financeiras nacionais. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de qualquer natureza. 
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6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) , dividido em 600.000 (seiscentas quotas) de R$ 
1,00 (um real) cada, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 

Moises Veloso Cantanhede - 100% do capital social 

7) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Santa Luzia /MA 31 de Dezembro de 2021 

Moises Veloso Catanhede 
Titular 

Darly Dannyele Lago de Melo 
Contador 

CRC/MA 14087/5 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02158249382 

04552000330 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S) 

Nome 

DARL Y DANNYELE LAGO DE MELO 

MOISES VELOSO CANTANHEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/04/2022 15:40 SOB Nº 20220380139. 
PROTOCOLO : 220380139 DB 11/04/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204583167. CNPJ DA SEDE : 36552751000168. 
NIRE: 2160 0141257. COM EFEITOS DO REGISTRO BM: 28/03/2022 . 
INNOVAR EKPRBENDI:MENTOS BIRBLI 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA- GERAL 

www.empresafacil . ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 DUNS®: 92*****27 
Razão Social: INNOV AR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Nome Fantasia: 

- ituação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 29/08/2022 09:04 
CPF: 045.520.003-30 Nome: MOISES VELOSO CANTANHEDE 

1 de 1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n-ª- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 DUNS®: 92*****27 
Razão Social: INNOV AR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

«:orne Fantasia: 
Situação do Fornecedor: 

Natureza Jurídica: 

MEI: 
Porte da Empresa: 

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/04/2023 
EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESÁRIA) 
Não 
Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com ••• está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 27/11/2022 
FGTS Validade: 14/09/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ certidao) Validade: 26/12/2022 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/07/2022 ("') 
Receita Municipal Validade: 28/08/2022 (*) 

V - Q!.ialificação Técnica 

VI - Q!.ialificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 29/08/2022 09:05 
CPF: 045.520.003-30 Nome: MOISES VELOSO CANTANHEDE 

1 de 1 

Ass: --------------------------------------



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 DUNS®: 929066527 
Razão Social: INNOV AR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

~ orne Fantasia: 
~ ituação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor. 

Emitido em: 31/08/2022 09:03 1 de 1 
CPF: 030.671.913-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 DUNS®: 929066527 
Razão Social: INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Nome Fantasia: 

4'ituação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 31/08/2022 09:03 
CPF: 030.671.913-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 

1 de 1 



ú 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 DUNS®: 929066527 
Razão Social: INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Nome Fantasia: 

- tuação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 31/08/2022 09:03 
CPF: 030.671.913-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 

1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n-ª' 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 DUNS®: 929066527 
Razão Social: INNOV AR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

~ orne Fantasia: 

~ ituação do Fornecedor: 

Natureza Jurídica: 

MEi: 

Porte da Empresa: 

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/04/2023 
EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESÁRIA) 
Não 
Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com ••• está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 27/11/2022 
FGTS Validade: 14/09/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/mtidao) Validade: 26/12/2022 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/07/2022 ('~) 
Receita Municipal Validade: 28/08/2022 (") 

V - Qualificação Técnica 

VI - Q!ialificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2023 

Emitido em: 31/08/2022 09:02 
CPF: 030.671.913-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 

1 de 1 

Ass: --------------------------------------



TA FERREIRA RAPOSO-EPP 
C.N.P.J. 10.316.662/0001-29 
AV. Castelo Branco, 2603, Nova Santa Inês. 

SANTA INES - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa, INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

inscrita no CNPJ Nº 36.552.751/0001-68, endereço na RUA GRANDE N°368 BAIRRO: 

CENTRO, SANTA LUZIA -MA, Representada pelo Sr. MOISES VELOSO CANTANHDE, forneceu 

para empresa NONO VEICULO$ , um veículo tipo AMBULANCIA UTI RENAULT MASTER 

CHASSI 2.3 IMPLEMENTADO COM BAU DE ALUMINIO, Atendendo a quantidade, qualidade e 

prazos convencionados, de acordo com o contratado, sendo satisfatória em seus 

compromissos, não havendo nada que a desabone. 

Santa Inês- MA, 13 de Julho de 2021 

Fone: (98) 3687-3700 Fax: (98) 3687-3701 

www.nonoveiculos .com.br 



PREFEITURA • atrl:A 
UNIÃO, TRABALHO 
E COMPROMISSO 

PREFEITURA DE SANTA ..Q~N,;. G i:~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
TRAVESSA DOM PEDRO li , S/N - Centro 
CEP: 65.208-000 - Santa Helena - MA 
CNPJ: l l .877.090/0001- l O 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins de prova, que a empresa INNOV AR 

EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 

36.552.751/000168, estabelecida na RUA GRANDE Nº 368, POVOADO ROÇA GRANDE -

SANTA LUZIA/MA, representada pelo senhor(a) MOISES VELOSO CATANHEDE, CI Nº 

0198065220029 E CPF Nº 045.520.003-30. Executou o fornecimento de uma AMBULANCIA 

RENAULT MASTER FURGÃO LlHl SIMPLES REMOÇÃO, para atender as necessidades da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA/MA-SECRETARIA DE SAÚDE. nada 

constando em nossos arquivos que desabone comercial e eticamente a referida empresa. • 

Santa Helena -MA, 02 de junho e L. 

FABIO SILVA Assinado deforma digital por 
FABIOSILVA 

NASCIMENTO:9351018733 NASCIMENTO:935101B7334 

4 Dados: 2022.06.07 10:57:07 -03'00' 

FABIO SILVA NASCIMENTO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA HELENA 

Portaria nº03/2017 

,,, ,,,_ 
~ 
-~ 
~ ,,,~ 
~~ ,,,~ ~,,, 



"ATESTADO OE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa, INNOVAR 

EMPREENDIMENTOS EIRELI inscrita no CNPJ N• 36.552.751/0001-68, 

endereço na RUA GRANDE Nº368 BAIRRO: CENTRO, SANTA LUZIA -MA, 

Representada pelo Sr. MOISES VELOSO CANTANHDE, forneceu para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'AGUA DAS CUNHÃS, um veículo tipo 

AMBULÂNCIA TOYOTA HILUX SIMPLES REMOÇÃO, Atendendo a 

quantidade, qualidade e prazos convencionados, de acordo com o 

contratado, sendo satisfatória em seus compromissos, não havendo nada 

que a desabone. 

OLHO D'AGUA DAS CUNHÃS - MA, 18 de Abril de 2022 

~ /' ~ --~ · 
~~ t Oliveira 

Secre e / n~Jam~nto 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Q!talificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 DUNS®: 92u*u27 
Razão Social: INNOV AR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Nome Fantasia: 

. itu.ação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidades de Classe 

Entidade e UF N~ Registro Data de Validade 

CREA-MA 861804/2022 05/09/2022 

Emitido em: 12/08/2022 09:21 1 de 1 

CPF: 045.520.003-30 Nome: MOISES VELOSO CANTANHEDE 



.,a, 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 31/08/2022 09:04:47 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: INNOV AR EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 36.552.751/0001-68 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



OG O.u ? 

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado 

Pregão eletrônico 2/2022 UASG 980136 

INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 36.552.751/0001-68, declara que não possui em sua 
cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1° e no 
inciso III do art.5° da Constituição Federal. 

Santa Luzia, 30 de Agosto de 2022. 
Imprimir o 
Relatório 

Fechi:lr 



Declaração de Cota de Aprendizagem 

Pregão eletrônico 2/2022 UASG 980136 

INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 36.552.751/0001-68, declara sob as penas da Lei, que 
cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art . 429 da CLT. 

Santa Luzia, 30 de Agosto de 2022 . 
Imprimir o 
Relatório 

F-ec.hdr 
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Declaração de Acessibilidade 

Pregão eletrônico 2/2022 UASG 980136 

INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 36.552.751/0001-68, declara que, conforme disposto no 
art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, esta ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Santa Luzia, 30 de Agosto de 2022. 
Imprimir o 
Relatório 

Fechar 



Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

Pregão Eletrônico 2/2022 UASG 980136 

O 'l f") .• 

U L ...... 

INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, como representante devidamente constituído de 36.552.751/0001-68 -
INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI doravante denominado INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, para fins do 
disposto no Ed ital do Pregão Eletrônico 2/2022 UASG 980136, declara, sob as penas da le i, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 2/2022 UASG 980136 foi elaborada de maneira 
independente pelo INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 
2/2022 UASG 980136, por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico 2/2022 UASG 980136,não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 2/2022 UASG 
980136, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou , por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Eletrônico 2/2022 UASG 980136, quanto a participar ou não da referida licitação; 

- d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 2/2022 UASG 980136,não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico 2/2022 UASG 980136 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 2/2022 UASG 980136 não foi , no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITIRANA antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá - la . 

Santa Luzia, em 30 de Agosto de 2022. 

INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Imprim ir o 
Rel atório 

Fechar 



Declaração de Menor 

Pregão eletrônico 2/2022 UASG 980136 

INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 36.552.751/0001-68, declara para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 
art. 7º da Constituição Federal. 

Santa Luzia, 30 de Agosto de 2022. 

~ 
Imprimir o 
Relatório 

f-E"char 



Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 

Pregão eletrônico 2/ 2022 UASG 980136 

O'.'\ r -

U 1
0...:L 2 

INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ n° 36.552.751/0001-68, declara sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

Santa Luzia, 30 de Agosto de 2022. 
Imprimir o 
Relatório 

Fechar 



o • r '"' 
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DECLARAÇÃO 

Pregão eletrônico 2/2022 UASG 980136 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao pregão n° 2/2022 da UASG 980136 -
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA . 

CNPJ: 36.552.751/0001-68 - INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Santa Luzia, 30 de Agosto de 2022. 
Imprimir o 
Relatório 

Fechar 



DECLARAÇÃO ME/EPP 

Pregão eletrônico 2/2022 UASG 980136 

Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

CNPJ: 36 .552.751/0001-68 - INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

30 de Agosto de 2022. 

61 Imprimir o 
Relatório 

Voltar 



Pregão Eletrônico 

980136.22022 .1494 .4643 .316652000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 00002/2022 

Às 08:30 horas do dia 31 de agosto de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe 
de Apoio, designados pelo instrumento lega l PORTARIA 026/2022 de 02/05/2022, em atendimento às disposições contidas na 
Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n° 
10.025/2022, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 00002/2022. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Aquisição 
de ambulância. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas 
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Ambulância 
Descrição Complementar: Ambulância Capacidade Mínima Carga: 1.500 KG, Cilindrada: 2 .200 CM3, Formato Sinalizador: 
Barra, Tipo Cambio: Mecânico, Quantidade Marchas Transmissão A Frente: 5 UN, Cor: Branca, Tipo: Furgão, Potência: 127 

A.Cv Ou Superior , Quantidade Portas: 2 Dianteiras, 1 Lateral Deslizante E 1 Traseira Em , Combustível: Diesel , Tipo 
W Sinalizador: 4 Kits Rotativos Com Lentes Vermelhas/Brancas ln-

Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 
Valor Máximo Aceitável: R$ 296.649,0000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 295.500,0000 . 

Histórico 

Item: 1 - Ambulância 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas . 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

Valor Unit. Valor Global Data/Hora 
Registro 

36.552.751/0001-68 INNOVAR 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI 

Sim Sim 1 R$ 295.500,0000 R$ 295.500,0000 30/08/2022 
09:09 :35 

Marca: FORD RANGER 2.2 XL C 
Fabricante: FORD RANGER 
Modelo/ Versão: FORD RANGER 2.2 XL CS 4X4 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CATMAT: 461901 AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 
4X4 Veículo tipo pick-up cabine simples, e/ tração 4x4, zero km, Air-Ba9 p/ os ocupantes da cabine, Freio e/ (A.B.S.) nas 
quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, 
implementado e/ baú de alumínio adaptado e/portas, traseiras. C/capacidade min de carga 1.000 kg Motor; Potência min 
lOOcv; e/ todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN ; Snorkel p/ captação do ar de 
admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico: 
Original do veículo, c/ montagem de bateria adicional min lOOA.lndependente da potência necessária do alternador, não 
serão admitidos alternadores menores que 120 A. Inversor de corrente contínua (12V) p/alternada (110V) c/ capacidade 
min de 1.000W de potência máx. Contínua, c/ onda senoidal pura. Painel elétrico interno min de uma, régua, integrada/ 
no min 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+ T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência máx. De 120 W), interruptores e/ 
teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial. Sinalizador Frontal Secundário: barra linear frontal o veículo 
semi embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal da ambulância na cor 
vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na parte 
traseira na cor vermelha, c/ frequência, min de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e 
permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de policarbonato, 
resistente a impactos e descolorização c/ tratamento UV. Fornece laudo que comprove o atendimento às normas SAE 
J575 e SAE J595 (Society of Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, 
corrosão, deformação e traseiros. Sinalização acústica c/ amplificador de potência min de 100 W RMS @13,8 Vcc, min de 
03 tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no min 100 dB @13,8 Vcc; 
fornece laudo que comprove o atend imento à norma SAE J1849 (Society of Automotive Engineers), no que se refere a 
requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. Fixo de Oxigênio . Ventilação do 
veículo proporcionada por janelas e ar condicionado. Compartimento do motorista c/ o sist. Original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador/ o compartimento do 
paciente original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. De Ar Condicionado e ventilação conforme 
o item 5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica do sist . De Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no min 30.000 
BTUs. Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca. No salão de atendimento, paralelamente à maca, um 
banco lateral escamoteava, tipo baú. Maca retrátil oubi articulada, confeccionada em duralumínio; c/ no min 1.800 mm 
de comprimento, c/ sist. De elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e colchonete. Apresentar 
Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na 
ANVISA; Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMO Standard 004, feito por 
laboratório credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. Pega- mão 
ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, e/ acabamento na cor amarela. Armário lado 
esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; 
Fornecimento de vlnll adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, 



laterais e vidros traseiros. 
Porte da empresa: ME/EPP 

27.967.465/0001-72 P G AGUIAR VIEIRA Sim Sim 1 R$ 320.000,0000 R$ 320.000,0000 26/08/2022 
15:40:08 E CIA LTDA 

Marca: Sl0 LS 
Fabricante: CHEVROLET 
Modelo / Versão: 2022/2022 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CATMAT: 461901 AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 
4X4 Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas 
quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, 
implementado c/ baú de alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; Potência mín 
100 cv; c/ todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de 
admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist. Elétrico : 
Original do veículo, c/ montagem de bateria adicional mín 100A.Independente da potência necessária do alternador, não 
serão admitidos alternadores menores que 120 A.Inversor de corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade 
mín de l.000W de potência máx contínua, c/ onda senoidal pura.Painel elétrico interno mín de uma régua integrada e/ 
no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+ T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência máx de 120 W), interruptores c/ 
teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal Secundário:barra linear frontal o veículo semi 
embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal da ambulância na cor vermelha 
e/ tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na cor 
vermelha, c/ frequência mín de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a 
visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de policarbonato, resistente a 
impactos e descolorização c/ tratamento UV.Fornece laudo que comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 
(Society of Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação 
e traseiros.Sinalização acústica c/ amplificador de potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, 
sistema de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes 
nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. fixo de Oxigênio.Ventilação do veículo proporcionada 
por janelas e ar condicionado.Compartimento do motorista c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.P/ o compartimento do paciente original do fabricante 
do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 
14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no mín 30.000 BTUs.Cadeira do 
médico retrátil ao lado da cabeceira da maca.No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral 
escamoteável, tipo baú.Maca retrátil ou bi-articulada , confeccionada em duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de 
comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e colchonete.Apresentar Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; 
Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório 
credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e 
prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas.Pega-mão ou balaústre 
vertical, junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor amarela.Armário lado esquerdo da 
viatura tipo bancada p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil 
adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros 
traseiros. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

31/08/2022 08:30:00:473 

31/08/2022 08:30:00:473 

31/08/2022 08:39:25:773 

R$ 320.000,0000 

R$ 295.500,0000 

R$ 305.000,0000 

27. 967.465/0001-72 

36.552. 751/0001-68 

27.967.465/0001-72 

Eventos do Item 

Evento 

e Abertura 

Encerramento 

Encerramento 
etapa aberta 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 

31/08/2022 
08 :30: 01 

31/08/2022 
08:41:26 

31/08/2022 
08:41 :26 

31/08/2022 
09 :11: 06 

31/08/2022 
09:11 :30 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
36.552.751/0001-68, pelo melhor lance de R$ 295.500,0000. 

Habilitação em grupo de propostas . Fornecedor: INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ/CPF: 
36. 5 52.751/0001 -68 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Data 

31/08/2022 
08 :30:00 

31/08/2022 
08:30:01 

31/08/2022 
08:41:26 

31/08/2022 
08:41:46 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas automática 
e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar em disputa 

simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08 :00 e 18:00. 
Mantenham-se conectados. 

O item 1 foi aberto . Solicitamos o envio de lances. 

O item 1 está encerrado. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade 
"Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 



Pregoeiro 

36.552.751/0001-
68 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

Eventos do Pregão 

31/08/ 2022 
09 :07 :28 

31/08/2022 
09 :09 :12 

31/08/2022 
09 :10 :15 

31/08/2022 
09 : 11 :31 

31/08/2022 
09 :11 :50 

Evento Data/Hora 

CG2~ 
Para INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIREU - Sr fornecedor, considerando que o sr propôs o 

menor preço para o item, em sede de negociação direta contrapropomos o valor de R$ 
290 .000,00. O sr aceita ? 

bom dia sr pregoeiro, infelizmente esse é o nosso valor final. 

Para I NNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI - Ok. Entendido 

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
itens/grupos na situação de · aceito e habilitado · ou · cancelado no julgamento ·. 

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos : 31/08/2022 às 09 :46 :00 . 

Observações 

Alteração equ ipe 17/08/2022 14:48 :04 

Abertura da sessão 31/08/ 2022 08 ·.30 ·.oo Ab rt d - ' bl' pública e ura a sessao pu 1ca 

Julgamento de 
propostas 

Abertura do prazo 

Fechamento do 

31/08/ 2022 08 :41 :46 Início da etapa de julgamento de propostas 

31/08/ 2022 09 :11:31 Abertura de prazo para intenção de recu rso 

prazo 
31/08/ 2022 09 : 11 : 50 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso : 31/08/2022 às 09 :46 :00 . 

~ Após encerrament o da Sessão Pública , os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi 
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursai conforme precon iza o artigo 45, do Decreto 10 .024 de 20 de 
setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 09 :46 horas do dia 31 de agosto de 2022 , cuja ata foi 
lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

MURILO SANTOS NOGUEIRA 
Pregoeiro Oficial 

LIVIA ABREU SANTOS DA SILVA 
Equipe de Apoio 

PAULO BEZERRA NETO 
Equipe de Apoio 

Imprimir o 
Relatório 

OI dr 



PREGÃO ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

Pregão Eletrônico Nº 00002/2022 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

36.552.751/0001-68 - INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

OC/ ' ~ i 8 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor ( * ) Valor Unitário Valor Global 
1 Ambulância Unidade 1 R$ 296.649,0000 R$ 295.500,0000 R$ 295 .500,0000 

Marca: FORD RANGER 2.2 XL C 
Fabricante: FORD RANGER 
Modelo / Versão: FORD RANGER 2.2 XL CS 4X4 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CATMAT: 461901 AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4X4 Veículo 
t ipo pick-up cabine simples, e/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio e/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do 
ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado e/ baú de alumínio adaptado 
e/portas, traseiras. C/capacidade min de carga 1.000 kg Motor; Potência min l0Ocv; e/ todos os equipamentos de série não 
especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não 
inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico: Original do veículo, e/ montagem de bateria adicional min l00A.Independente da 
potência necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 A. Inversor de corrente contínua (12V) 
p/alternada (110V) e/ capacidade min de 1.000W de potência máx. Contínua, e/ onda senoidal pura . Painel elétrico interno min de 
uma, régua, integrada/ no min 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+ T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência máx. De 120 W), 
interruptores e/ teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial. Sinalizador Frontal Secundário: barra linear frontal o veículo 
semi embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal da ambulância na cor vermelha e/ 
tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, e/ 
frequência, min de 90 flashes por minuto, operando mesmo e/ as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização 
de emergência no trânsito, quando acionado, e/ lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização e/ tratamento 
UV. Fornece laudo que comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE ]595 (Society of Automotive Engineers), no que se refere 
aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e traseiros. Sinalização acústica e/ amplificador de potência min 
de 100 W RMS @13,8 Vcc, min de 03 tons distintos, sistema de megafone e/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no min 
100 dB @13,8 Vcc; fornece laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of Automotive Engineers), no que se 
refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas e/ um único autofalante; Sist. Fixo de Oxigênio . Ventilação do 
veículo proporcionada por janelas e ar condicionado. Compartimento do motorista e/ o sist. Original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador/ o compartimento do paciente original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. De Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 
14.561.Capacidade térmica do sist. De Ar Condicionado do Compartimento traseiro e/ no min 30.000 BTUs. Cadeira do médico retrátil 
ao lado da cabeceira da maca. No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteava, tipo baú . Maca 
retrátil oubi articulada, confeccionada em duralumínio; e/ no min 1.800 mm de comprimento, e/ sist. De elevação do tronco do 
paciente em pelo menos 45 graus e colchonete. Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem 
como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 
14561/2000 e AMO Standard 004, feito por laboratório credenciado. Design Interno : Dimensiona o espaço interno da ambulância, 
visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às 
vítimas. Pega- mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, e/ acabamento na cor amarela. 
Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; 
Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e 
vidros traseiros. 

Total do Fornecedor: R$ 295.500,0000 

Valor Global da Ata: R$ 295.500,0000 
(•) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é uti lizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

~ 
Imprim ir o 
Relatório 

Voltar 



Pregão Eletrônico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

Nº 00002/2022 

r, r- r. -- r1" =i v Ü ...._ v 

Às 09:54 horas do dia 31 de agosto de 2022, após analisado o resultado do Pregão n° 00002/2022, referente ao 
Processo n° 10.025/2022, o pregoeiro, Sr(a) MURILO SANTOS NOGUEIRA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Ambulância 
Descrição Complementar: Ambulância Capacidade Mínima Carga: 1.500 KG, Cilindrada: 2.200 CM3, Formato 
Sinalizador: Barra , Tipo Cambio : Mecânico , Quantidade Marchas Transmissão A Frente: 5 UN, Cor: Branca , Tipo: 
Furgão , Potência : 127 Cv Ou Superior , Quantidade Portas: 2 Dianteiras, 1 Lateral Deslizante E 1 Traseira Em , 
Combustível: Diesel , Tipo Sinalizador: 4 Kits Rotativos Com Lentes Vermelhas/Brancas ln-
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 296.649,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 50,00 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 295 .500,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 31/08/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
09:54:52 CNPJ/CPF: 36.552.751/0001-68, Melhor lance: R$ 295.500,0000 

Fim do documento 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 
PARECER-PGM 

GG 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à 

análise e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de parecer final proferido com fulcro no que 

disciplina o art. 38, VI, da Lei nº 8.666/93, pertinente ao procedimento licitatório 

Pregão Eletrônico nº 002/2022 - CPL. 

Compulsando os autos depreende-se que o certame sub 

examinem fora devidamente deflagrado pela autoridade superior competente, bem 

como a solicitação de realização de despesa restou acompanhada de estimativa 

resultante de pesquisas de preços composta por orçamento obtido junto ao Painel 

de Preços do Governo Federal. 

Uma vez atestada pelo setor competente a existência de 

dotação orçamentária compatível com as despesas pretendidas, observada a 

LDO, LOA e PPA, a autoridade competente autorizou a deflagração do certame. 

Assim é que, devidamente autuado o feito e elaborado o 

instrumento convocatório , o qual fora analisado e aprovado previamente por este 

órgão, iniciou-se a fase externa do certame, por meio de publicação do aviso 

contendo o resumo do edital no Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado do 

Maranhão, Diário Oficial do Município de Buritirana (MA), Jornal "O Progresso", de 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 
grande circulação e site oficial do município, tudo se fazendo nos exatos limites do 

que preconiza a Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93. 

Na data designada para a realização da sessão de 

abertura e julgamento do certame o Pregoeiro observou todas as exigências do 

instrumento convocatório pertinentes ao procedimento e critérios de julgamento, 

sagrando-se vencedora a empresa que cumpriu fielmente as normas editalícias, 

apresentando proposta de valor compatível com a estimativa de preços resultante 

da pesquisa realizada pela Administração Pública junto ao mercado. 

Dessarte, opinamos pela legalidade do procedimento 

licitatório Pregão Eletrônico nº 002/2022 - CPL. 

julgar cabíveis. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se a autoridade superior para as providências que 

Buritirana (MA), 31 de agosto de 2022 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 17.798 
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31/08/2022 13:24 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

Nº 00002/2022 

Às 13:22 horas do dia 31 de agosto de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n° 10.025/2022, 
Pregão n° 00002/2022. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Ambulância 
Descrição Complementar: Ambulância Capacidade Mínima Carga: 1.500 KG, Cilindrada: 2.200 CM3, Formato 
Sinalizador: Barra , Tipo Cambio: Mecânico , Quantidade Marchas Transmissão A Frente: 5 UN, Cor: Branca , Tipo: 
Furgão , Potência: 127 Cv Ou Superior , Quantidade Portas: 2 Dianteiras, 1 Lateral Deslizante E 1 Traseira Em , 
Combustível: Diesel, Tipo Sinalizador: 4 Kits Rotativos Com Lentes Vermelhas/Brancas ln-
Tratamento Diferenciado: - · 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 50,00 Valor Máximo Aceitável: R$ 296.649,0000 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 295.500,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data 

AdJ.Udicado 31/08/2022 
09 :54 :52 

Nome 

3110812022 TONISLEY DOS 
Homologado 13 . 22 . 36 SANTOS 

. . SOUSA 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INNOVAR 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 36.552. 751/0001-68, Melhor 

lance: R$ 295.500,0000 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1070442&tipo=t 1/1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTIRANA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 31.08.01/2022, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNIC(PIO DE BURITIRANA 
(MA) E A EMPRESA INNOVAR EMPREENDIMENTOS 
EIRELI 

O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 36.552.751/0001-68, com sede no Povoado Roça Grande nº 368 Santa Luzia - MA, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Moisés Veloso Cantanhede, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 019806522002-9 SSP-MA e do CPF 
nº 045.520.003-30, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 10.025/2022 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 006/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas . 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 . O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ambulância, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2022, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD 
CATMAT: 461901 AMBULANCIA TIPO A· SIMPLES REMOÇAO TIPO PICK
UP 4X4 Veículo tipo pick-up cabine simples, e/ tração 4x4, zero km, Air-Bag pi os 
ocupantes da cabine, Freio e/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da 
contratação ou do ano posterior, adaptado pi ambulância de SIMPLES 
REMOÇÃO, implementado e/ baú de alumínio adaptado e/ portas traseiras. C/ 
capacidade min de carga 1.000 kg Motor; Potência mín 100 cv; c/ todos os 
equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ 
captação do ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não 
inferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist Elétrico: Original do veículo, e/ 
montagem de bateria adicional min 1 0OA.lndependente da potência necessária 
do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 A.Inversor de 
corrente continua (12V) pi alternada (110V) e/ capacidade min de 1.000W de 
potência máx continua, e/ onda .eenoidal pura.Painel elétrico interno min de uma 
régua integrada e/ no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+ T) de 110 Vca e 
02 pi 12 V (potência máx de 120 W), interruptores e/ teclas do tipo iluminadas; 
Iluminação natural e artificial.Sinafizador Frontal Secundário:barra linear frontal o 
veiculo semi embutido no defletor frontal , 02 sinalizadores a LEDs em cada lado 
da carenagem frontal da ambulância na cor vermelha e/ tensão de trabalho de 12 
Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na parte 
traseira na cor vermelha, e/ frequência mín de 90 flashes por minuto, operando 
mesmo e/ as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização 

1 de emergência no trânsito, quando acionado. e/ lente injetada de policarbonato. UNO 1 
resistente a impactos e descolorização e/ tratamento UV.Fornece laudo que 
comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society of 
Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, 
poeira, corrosão, deformação e traseiros.Sinalização acústica e/ amplificador de 
potência min de 100 W RMS @13,8 Vcc, min de 03 tons distintos. sistema de 
megafone e/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no mín 100 dB @13,8 
Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of 
Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de 
sirenes eletrônicas e/ um único autofalante: Sist fixo de Oxigênio.Ventilação do 
veículo proporcionada por janelas e ar condicionado.Compartimento do motorista 
e/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.P/ o compartimento do 
paciente original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de 
Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14.561.Capacidade 
térmica do sist. de Ar Condicionado do Compartimento traseiro e/ no mln 30.000 
BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca.No salão de 
atendimento, paralelamente à maca. um banco lateral escamoteável, tipo 
baú.Maca retrátil ou bi-artlculada, confeccionada em duralumlnio; e/ no mln 1.800 
mm de comprimento, e/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo menos 
45 graus e colchonete.Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa 
(AFE) do Fabricante bem como Reoistro ou Cadastramento dos Produtos na 

V.UNT. V. TOTAL 

295.500,00 295.500,00 
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ANVISA; Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 
14561/2000 e AMO Standard 004, feito por laboratório credenciado. Design 
Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de 
fonna acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem 
utilizados no atendimento às vitimas.Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta 
traseira direita, p/ auxiliar no embarque, e/ acabamento na cor amarela.Annãno 
lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio 
de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do 
veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, 
laterais e vidros traseiros. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA 

r ,._ _.. 8 r 
\..Í v ~ .,_ '± 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de 31/08/2022 e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 295.500,00 (duzentos e noventa e cinco mil, 
quinhentos reais) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

10.302.0210.1 - 112 - Aquisição de veículos 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

5. CLAUSULA QUINTA-PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA OE EXECUÇÃO 
7 .1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo 
de Referência. " 

8. CLAUSULA OITAVA-ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
11. 1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 
12.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
12.1 .1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. anexo ao Edital; 
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li , da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
13.1 . É vedado à CONTRATADA: 
13.1 .1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - 005 CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 • Código de 
Defesa do Consumidor• e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.1. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa 
oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993 .... 

17 .1. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17 .1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pacfuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

TESTEMUNHAS: 

1 . --------
CP F: ____ _ 

2-_______ _ 
CPF: _____ _ 

Buritirana (MA), 31 de agosto de 2022 

~~ ~~'1ôJ- w~ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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GABl'.\ETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ATA 

ATA DE REABERTURA E JULGAMENTO 

LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 007/2022 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITTRANA (MA) ATA DE REABERTURA E 

JULGAMENTO LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 

007/2022 - CPL OBJETO: Contratação de empresa 

especiaLizada para a execução de serviços de modernização 

do estádio de futebol do município de Buritirana (MA). Aos 

quatorze dias do mês de etembro de 2022 às 14:00 hs e (quatorze horas), na sala de reunião da Comissão 

Permanente de Licitação, situada na Rua Senador La 

Rocque s/n Centro, Prefeitura de Buritirana - MA, presentes 

os membros da Comissão Permanente de Licitação: Murilo 

Santos Nogueira - Presidente, Livia Abreu Santos da Silva 

- Membro e Paulo Bezerra Neto - Membro, foi instalada a 

sessão de reabertura e julgamento da licitação em epígrafe. 

Em continuidade aos trabalhos e, após a emissão de parecer 

técnico do setor de engenharia, é declarada classificada a 

proposta de preços apres atada p la empresa CABRAL 

CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕE EIRELL D.e.s1a frita. é 

declarada vencedora da fase de proposta de preços a 

empresa CABRAL CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 

EIRELI., com o preço total proposto de R$ 356.248,15 

(trezentos e cinquenta e seis mil, duzentos e quarenta e oito 

reais e quinze centavo~). Neste ato a CPL abre .o praro de e lei para que as licitantes, querendo, interponham o recurso 

cabível. Não havendo qualquer contestação e nada mais a 

apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Murilo Santos 

ogueira, lavrei e assino a presente ata com os membros. 

MURILO SANTOS NOGUEIRA- PRESIDENTE CPL 

Publicado por: SUEL Y MAR1NHO DOS SANTOS PEREIRA 

Código identificador: kd I ighpqku202209 I 4140943 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO PE 002/2022 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) MODALIDADE Pregão 

Eletrônico nº 002í2022 - CPL. OBJETO: Àquisição de 

ambulância. RESULTADO .() Pregoeir-o Oficial do 

Município de Buritirana (MA) toma público que a empresa 

INNOV AR EMPREENDIMENTOS EIRELI fora declarada 

vencedora do certame, com o preço total proposto de R$ 

295.500,00 (duzentos e noventa e cinco mil, quinhentos 

reais). Buritirana (MA), 31 de agosto de 2022 MURILO 

SANTOS NOGUEIRA - PREGOEIRO OFICIAL 

Publicado por: SUEL Y MARINHO DOS SANTOS PEREIRA 

Código identificador: $0HsDJy56Ev5 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001 , garantindo autenticidade, validade jurídica e Integridade. Plkg/ns 2/3 
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